
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.600.839/0001-55 DUNS®: 900145293
Razão Social: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/06/2025
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/11/2024 Automática
FGTS 23/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 30/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/09/2024
Receita Municipal Validade: 18/09/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/06/2024 09:40 de
CPF: 021.XXX.XXX-51      Nome: TIAGO DA COSTA ALVES DA FONTOURA RODRIGU
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/06/2024 09:44:23Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E
CNPJ: 61.600.839/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

CPF/CNPJ: 61.600.839/0001-55

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:13:10 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: iDupUvPe8BeOd9n9j9Uc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ANTONIO GARBELINI JUNIOR

CPF/CNPJ: 091.502.518-30

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 16:09:36 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vI2d7vlBeTei1vHsBF2E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ANTONIO GARBELINI JUNIOR

CPF/CNPJ: 091.502.518-30

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:09:36 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ToHH6ghlvuQgzYNN3paL

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: JOSE AUGUSTO MINARELLI

CPF/CNPJ: 045.633.958-20

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 16:10:17 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Kxv1ayDGRFTmgTLE0DJk

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOSE AUGUSTO MINARELLI

CPF/CNPJ: 045.633.958-20

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:10:17 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: n8ywCWSl2L2pxYotXeFQ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO

CPF/CNPJ: 022.278.598-57

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 16:11:00 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: LBR4P41dkPLnABPByEa9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO

CPF/CNPJ: 022.278.598-57

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:11:00 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: mM2U2QrD86oenRIJWhwh

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ROGERIO PINTO COELHO AMATO

CPF/CNPJ: 289.877.138-49

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 16:11:23 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9r7TNEWWuEIOpmiMycFw

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ROGERIO PINTO COELHO AMATO

CPF/CNPJ: 289.877.138-49

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:11:23 do dia 21/06/2024 , com validade até o dia 21/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: cepevJPorkNvO3CGbtkR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


















































































































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E
CNPJ: 61.600.839/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:28 do dia 21/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/12/2024.
Código de controle da certidão: C3E9.8421.4ABE.5372
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.600.839/0001-55
Certidão nº: 43853005/2024
Expedição: 21/06/2024, às 10:36:10
Validade: 18/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.600.839/0001-55, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.600.839/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/08/1966

 
NOME EMPRESARIAL
CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R TABAPUA

NÚMERO
445

COMPLEMENTO
********

 
CEP
04.533-011

BAIRRO/DISTRITO
ITAIM BIBI

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSUNTOSFISCAIS@CIEE.ORG.BR

TELEFONE
(11) 3040-9800

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/02/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/06/2024 às 16:06:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

21/06/2024, 16:05 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.600.839/0001-55
Razão

Social: CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE

Endereço: R TABAPUA 445 / ITAIM BIBI / SAO PAULO / SP / 04533-011

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06/2024 a 12/07/2024

Certificação Número: 2024061303000448160902

Informação obtida em 21/06/2024 10:34:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/06/2024, 10:33 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC III-PFC - Posto Fiscal da Capital - Butanta

 

CERTIDÃO DE DÉBITOS

  

Nº do Processo: 017.00045755/2024-94

Interessado: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (61.600.839/0001-55)

Assunto: #SIPET - Certidão de Débitos não Inscritos - 013192-20240223-142348332-77

  

 

DRTC III - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTÃ
CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA

N° do Processo: 017.00045755/2024-94
 

CNPJ: 61.600.839/0001-55
 

- Certifico que NÃO EXISTEM débitos exigíveis declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida Ativa de ICMS, IPVA e ITCMD.
 
AVISOS:
1- Tributos pesquisados: ICMS, IPVA e ITCMD.
2- A presente certidão só é valida em relação ao interessado. Tratando-se de pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de
débito para pessoa jurídica da qual possa ser sócio.
3- Fica ressalvado o direito à Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.
4- Prazo de validade: 6 (seis) meses, conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de 02/04/98).

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Luis Schreurs Pires, Auditor Fiscal Da Receita Estadual, em 07/03/2024, às 17:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0021560172 e o código CRC A95D6BDB.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

0502081 - 2023

61.600.839/

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

22/05/2023

18/11/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 9342C8F9

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:56:34 horas do dia 22/05/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

CCM 1.121.393-0- Inicio atv :04/06/1964 (R TABAPUA, 445 - CEP: 04533-011 )

CCM 5.138.784-0- Inicio atv :23/10/2014 (R BANDEIRA PAULISTA, 00477 - CEP: 04532-011 - Cancelado em: 26/02/2015)

CCM 2.700.258-6- Inicio atv :03/06/1998 (R GENEBRA, 00057 - CEP: 01316-010 - Cancelado em: 27/04/2021)

CCM 4.574.326-6- Inicio atv :02/07/2012 (R DR      BACELAR, 01080 - CEP: 04026-002 )

CCM 6.226.318-8- Inicio atv :17/09/2018 (AV DONA    BELMIRA MARIN, 03700 - CEP: 04846-000 )

CCM 9.481.264-0- Inicio atv :23/09/1987 (R ARAUJO, 00216 - CEP: 01220-020 - Cancelado em: 28/06/1991)

CCM 2.118.662-6- Inicio atv :19/08/1992 (R GENERAL JARDIM, 00272 - CEP: 01223-010 - Cancelado em: 18/06/1996)

CCM 2.698.296-0- Inicio atv :18/02/1998 (R TABAPUA, 00500 - CEP: 04533-001 - Cancelado em: 03/04/2018)

CCM 2.838.769-4- Inicio atv :16/06/1999 (R JULIO REBOLLO PEREZ, 379 - CEP: 05538-010 )

CCM 2.838.763-5- Inicio atv :16/06/1999 (R TABAPUA, 516 - CEP: 04533-001 - Cancelado em: 03/04/2018)

CCM 2.951.628-5- Inicio atv :09/05/2000 (R TABAPUA, 00500 - CEP: 04533-001 - Cancelado em: 07/03/2007)

CCM 3.541.193-7- Inicio atv :22/08/2005 (R BARAO DE MONTE SANTO, 00426 - CEP: 03123-020 - Cancelado em: 31/07/2007)

CCM 3.553.691-8- Inicio atv :20/06/2006 (R TABAPUA, 540 - CEP: 04533-001 )

CCM 4.163.125-0- Inicio atv :21/09/2010 (R CORONEL XAVIER DE TOLEDO, 136 - CEP: 01048-000 )

CCM 4.937.458-3- Inicio atv :09/11/2012 (AV MARQUES DE SAO VICENTE, 03001 - CEP: 05036-040 )

CCM 4.946.645-3- Inicio atv :09/11/2012 (ES DO CAMPO LIMPO, 03677 - CEP: 05777-001 - Cancelado em: 16/06/2021)

CCM 4.781.534-5- Inicio atv :09/11/2012 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 00257 - CEP: 02011-000 - Cancelado em: 17/09/2018)

CCM 4.781.511-6- Inicio atv :09/11/2012 (R TAQUARI, 00546 - CEP: 03166-000 )

CCM 4.781.517-5- Inicio atv :09/11/2012 (R AMADOR BUENO, 00389 - CEP: 04752-000 )

CCM 4.781.528-0- Inicio atv :09/11/2012 (R MARQUES DE PARANAGUA, 00111 - CEP: 01301-000 - Cancelado em: 14/10/2013)

CCM 4.792.963-4- Inicio atv :09/11/2012 (R GIL DE OLIVEIRA, 00091 - CEP: 03509-020 - Cancelado em: 14/10/2013)

CCM 4.792.965-0- Inicio atv :09/11/2012 (AV DR. USSIEL CIRILO, 00204 - CEP: 08070-060 )

CCM 4.808.720-3- Inicio atv :09/11/2012 (R DA CONSOLACAO, 00896 - CEP: 01302-000 - Cancelado em: 17/09/2018)

CCM 4.808.715-7- Inicio atv :26/02/2013 (R BARAO DE MONTE SANTO, 00425 - CEP: 03123-020 - Cancelado em: 11/11/2015)

CCM 4.938.129-6- Inicio atv :09/01/2013 (R MONTE ALEGRE, 00000 - CEP: 05014-901 - Cancelado em: 16/06/2021)

CCM 5.190.738-0- Inicio atv :23/10/2014 (R BANDEIRA PAULISTA, 00477 - CEP: 04532-011 - Cancelado em: 28/12/2016)

CCM 5.190.742-9- Inicio atv :08/12/2014 (R FRANCISCO CRUZ, 163 - CEP: 04117-090 )

CCM 5.382.639-6- Inicio atv :11/11/2015 (R BANDEIRA PAULISTA, 00530 - CEP: 04532-001 - Cancelado em: 05/05/2017)

CCM 5.520.932-7- Inicio atv :23/06/2016 (R TABAPUÃ, 469 - CEP: 04533-011 )

CCM 9.357.758-3- Inicio atv :01/09/1986 (R GENERAL JARDIM, 00160 - CEP: 01223-010 - Cancelado em: 05/09/1995)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 9342C8F9

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:56:34 horas do dia 22/05/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 9342C8F9

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:56:34 horas do dia 22/05/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



continuação

continua

Relatório da Administração

Centro de Integração Empresa Escola - CIEE é uma associação filantrópica 
de direito privado, sem fins lucrativos e de fins não econômicos, beneficente 
de assistência social (conforme Portaria SNAS/MC nº 132, de 20 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 21 de outubro de 
2021 e Portaria SNAS/MC nº 49, de 9 de maio de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União em 25 de maio de 2022), reconhecida de utilidade pública, 
tendo como objetivos de relevância pública e social, nos termos do inciso 
III do artigo 203 da Constituição Federal, a promoção da integração ao 

mercado ou mundo do trabalho e a prestação de serviços na área de 
assistência social.
RELATÓRIO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Senhores 
Membros: De acordo com as disposições legais, cumprimos o grato dever 
de apresentar a V.Sas., o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Financeiras, o Parecer do Conselho Fiscal e o Parecer dos Auditores 
Independentes, referentes aos Exercícios Sociais de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2022 e 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023. As 

demonstrações que se seguem representam a situação patrimonial e o 
resultado das operações do CIEE - SP através das Unidades de Operação 
nos seguintes Estados: São Paulo, Distrito Federal, Bahia, Goiás, Sergipe, 
Alagoas, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Maranhão, Pará, 
Amazonas, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Piauí, Rondônia, Tocantins, 
Roraima, Amapá, Acre. O Conselho de Administração está à disposição 
dos Senhores Membros para quaisquer outras informações desejadas.

Conselho de Administração

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA - ESCOLA - CIEE
CNPJ nº 61.600.839/0001-55

 

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Nota 2023 2022
Ativo
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 4 65.136 40.983
 Aplicações financeiras 4 2.559 –
 Bolsa-auxílio a receber - estágio 5 20.089 27.593
 Contribuição institucional a receber 6 65.952 67.140
 Contas receber - partes relacionadas 15 319 233
 Estoques 337 416
 Despesas antecipadas 6.185 3.284
 Adiantamentos diversos 1.972 2.360
 Outras contas a receber 9.892 1.990

172.441 143.999
Ativos não circulantes mantidos para venda 7  16.075 4.718
Não circulante
Realizável a longo prazo
 Aplicações financeiras 4  26.067 27.697
 Depósitos judiciais 14 484 462
 Cauções 895 868

27.446 29.027
 Propriedades para investimentos 8 1.359 1.359
 Investimentos 472 472
 Imobilizado 9 132.232 145.521
 Direito de uso 11  4.465 4.450
 Intangível 10  62.091 66.466

200.619 218.268
Total do ativo 416.581 396.012

Nota 2023 2022
Passivo
Circulante
 Fornecedores 4.380 2.857
 Empréstimos 13 2.000 2.000
 Salários, férias e encargos sociais 12 31.534 31.131
 Bolsa-auxílio a pagar - estágio 5 53.066 37.734
 Contas a pagar - partes relacionadas 15 163 208
 Passivo de arrendamento 11  2.729 2.774
 Adiantamento de clientes  745 –
 Outras contas a pagar  3.178 3.563

 97.795 80.267
Não circulante
 Empréstimos 13 4.726 7.000
 Plano de benefício pós-emprego 16 7.658 4.657
 Provisão para contingências 14 1.257 2.297
 Passivo de arrendamento 11 1.967 1.987
 Outras contas a pagar 2.907 937

18.515 16.878
Patrimônio líquido 17
 Patrimônio social 269.887 274.826
 Ajuste de avaliação patrimonial 25.979 26.522
 Superávit/(Déficit) do exercício 4.405 (2.481)

300.271 298.867
Total do passivo e patrimônio líquido 416.581 396.012

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do resultado - Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Nota 2023 2022
Receitas operacionais
 Assistência social
  Contribuição institucional - atividade aprendiz 180.489 171.883
  Contribuição institucional - atividade estágio 97.737 108.449
  Outras receitas com partes relacionadas 3.816 2.028
  Outras receitas operacionais 9.315 5.218
  Total de receita das atividades 18 291.357 287.578
  Trabalho voluntário 3.n 5.167 4.938
  Imunidade usufruída 20 58.972 60.520
 Total de receitas operacionais 355.496 353.036
Custos e despesas operacionais
 Assistência social
  Programa jovem aprendiz CIEE 
   - Socioaprendizagem 19 (152.324) (154.025)
  Programa de Formação Técnico-Profissional 
   Metódica 19 (6.914) (2.320)
  Programa de estágio 19 (43.780) (36.055)
  Ações de apoio à inserção e integração 
   ao mundo do trabalho 19 (3.641) (3.338)
  Serviço de convivência e fortalecimento 
   de vínculos 19 (4.969) (6.334)
  Despesas gerais e administrativas 19 (87.601) (91.609)
  Trabalho voluntário 3.n (5.167) (4.938)
  Imunidade usufruída 20 (58.972) (60.520)

(363.368) (359.139)
Outras receitas, líquidas 14 6.271 –
Déficit do exercício antes das receitas 
 (despesas) financeiras líquidas (1.601) (6.103)
  Receitas financeiras 7.859 6.180
  Despesas financeiras (1.853) (2.558)
  Resultado financeiro líquido 6.006 3.622
Superávit/(Déficit) do exercício a ser 
 destinado ao patrimônio social 4.405 (2.481)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

2023 2022
Superávit/(Déficit) do exercício 4.405 (2.481)
Outros componentes do resultado abrangente:
 (Perda) na remensuração do passivo 
  de benefício definido (3.001) (233)
Resultado abrangente total 1.404 (2.714)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Patrimônio 
social

Ajuste de 
avaliação patrimonial

Superávit/(Déficit) 
do exercício Total

Saldos em 01 de janeiro de 2022 283.246 27.065 (8.730) 301.581
Incorporação do Déficit (8.730) – 8.730 –
Realização da reserva de reavaliação 543 (543) –
Perda na remensuração do passivo de benefício definido – (233) (233)
Transferência da remensuração de passivo de benefício definido (233) – 233 –
Déficit do exercício – – (2.481) (2.481)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 274.826 26.522 (2.481) 298.867
Incorporação do Déficit (2.481) – 2.481 –
Realização da reserva de reavaliação 543 (543) – –
Perda na remensuração do passivo de benefício definido – – (3.001) (3.001)
Transferência da remensuração de passivo de benefício definido (3.001) – 3.001 –
Superávit do exercício – – 4.405 4.405
Saldos em 31 de dezembro de 2023 269.887 25.979 4.405 300.271

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
Demonstração dos fluxos de caixa - Exercícios findos 

em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Nota 2023 2022
Fluxos de caixa das atividades operacionais
 Superávit/(Déficit) do exercício 4.405 (2.481)
 Ajustes por:
  Depreciação e amortização 9/10 17.067 18.230
  Depreciação do direito de uso 11 3.905 4.617
  Provisão/reversão para contingências 14 (657) 643
  Provisão/reversão para perdas estimadas 
   de crédito de liquidação duvidosa 6 2.445 1.994
  Valor residual do ativo imobilizado baixado 9 884 405
  Valor residual do ativo intangível baixado 10 400 134
  Resultado na baixa de arrendamentos 11 (14) (179)
  Juros sobre passivo de arrendamento 11 328 486

28.763 23.848
Variações nos ativos e passivos
 (Aumento)/redução nos ativos 
  em Bolsa auxílio a receber 5 7.504 (9.010)
  Contribuição institucional a receber 6 (1.257) (12.537)
  Contas a receber - partes relacionadas 15 (86) (205)
  Aplicações financeiras 4 (929) 168
  Depósitos judiciais 14 (22) 56
  Ativos não circulantes mantidos para venda 7 11.357 1.359
  Outros ativos (21.720) 2.359
 Aumento/(redução) nos passivos em
  Fornecedores 1.523 (394)
  Bolsa-auxílio a pagar 5 15.332 13.521
  Salários, férias e encargos 12 403 (1.180)
  Contas a pagar sistema nacional 15 (45) 131
  Outras contas a pagar 2.330 (8.570)
  Pagamento de contingências 14 (383) (472)

14.007 (14.774)
 Fluxo de caixa líquido proveniente das 
  (aplicado nas) atividades operacionais 42.770 9.074
 Fluxo de caixa das atividades de investimentos
  Aquisição de ativo imobilizado 9 (7.627) (2.371)
  Propriedades para investimentos 8 – (1.359)
  Aquisição de intangível 10 (4.417) (3.979)
 Caixa líquido (utilizado nas) atividades 
  de investimento (12.044) (7.709)
 Fluxo de caixa das atividades de financiamento
  Pagamento de empréstimos 13 (2.274) (2.000)
  Pagamento de passivo de arrendamento
   (principal e juros) 11 (4.299) (5.173)
 Caixa líquido (utilizado nas) atividades 
  de financiamento (6.573) (7.173)
 (Aumento)/redução de caixa e equivalentes 
  de caixa 24.153 (5.807)
 Demonstração da redução do caixa 
  e equivalentes de caixa 4
  Caixa equivalente de caixa em 1º de janeiro 40.983 46.790
  Caixa equivalente de caixa em 31 de dezembro 65.136 40.983

24.153 (5.807)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

1. Contexto operacional: O Centro de Integração Empresa - Escola - 
CIEE (“Entidade” ou “CIEE”) é uma associação filantróp ica de direito priva-
do, sem fins lucrativos e de fins não econômicos, beneficente de assistên-
cia social, reconhecida de utilidade pública. O CIEE tem objetivos de 
relevância pública e social, nos termos do inciso III do artigo 203 da Cons-
tituição Federal, como a promoção da integração ao mercado de trabalho e 
a prestação de serviços na área de assistência social, dos quais se desta-
cam: (i) A assistência ao adolescente e à educação profissional na realiza-
ção de programas de aprendizagem; (ii) Ações socioassistenciais de prote-
ção social com foco na integração ao mundo do trabalho, envolvendo 
atendimento, assessoramento e defesa e garantia de direitos; (iii) A promo-
ção do estágio, atuando como agente de integração, na forma da legisla-
ção aplicável, objetivando o desenvolvimento do estudante para a vida ci-
dadã e para o trabalho; (iv) O incremento da cultura, da educação, da 
ciência, das artes, do lazer e do esporte e desporto; e (v) A defesa e difu-
são da ética, da cidadania, dos direitos humanos e de outros valores uni-
versais. O CIEE, de forma continuada, permanente e planejada, presta 
serviços e executa programas e projetos voltados para defesa e efetivação 
dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com ór-
gãos públicos de defesa de direitos. O Programa de Estágio de Estudantes, 
na sua administração, é regido pela legislação de estágio em vigor (Lei nº 
11.788, de 25 de setembro de 2008), enquanto o Programa Jovem Apren-
diz CIEE - Socioaprendizagem está fundamentado por meio da Lei nº 
10.097, de 19 de dezembro de 2000, conhecida como a Lei da Aprendiza-
gem, bem como na Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
- ECA, Lei nº 12.852/13 - Estatuto da Juventude, Lei nº 8.742/93 - Lei Or-
gânica da Assistência Social - LOAS, Lei Complementar nº 187, de 16 de-
zembro de 2021 (revogou a Lei 12.101/09), Decreto nº 11.791, de 21 de 
novembro de 2023 (revogou o Decreto 8.242/14), Resolução CNAS nº 
33/2011 e Nota Técnica n° 02 2017/DRSP/SNAS/MDS. O Programa de 
Formação Técnico-Profissional Metódica tem como base a portaria do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego nº 3.544/2023 e o art. 430 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV apresenta como instrumentos norteadores a Lei nº 
8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; Lei nº 8.069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e a Resolução CNAS nº 
109/2011, bem como as Ações de Apoio e Integração a o Mundo do Traba-
lho, além da Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e 
da Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, estão ampa-
radas nos termos da Resolução CNAS nº 33/2011. a) Fonte de recursos: 
Os recursos para manutenção das atividades são obtidos por meio de con-
tribuições do quadro de membros cooperadores, bem como de parcerias 
operacionais, firmadas com empresas e com órgãos públicos. O número de 
organizações/filiais parceiras com estagiários ativos em 31 de dezembro 
de 2023 era de 29.129 (30.599 em 31 de dezembro de 2022). No programa 
aprendiz, o número de organizações parceiras com aprendizes ativos em 
31 de dezembro de 2023 era de 20.782 (19.631 em 31 de dezembro de 
2022). b) Sistema Nacional CIEE: Constituído pelos CIEE’s estaduais autô-
nomos dos Estado do Rio de Janeiro, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, 
Paraná, Espírito Santo, Pernambuco, Santa Catarina e São Paulo. Por se-
rem associações autônomas, as operações dos CIEE’s estaduais autôno-
mos não estão registradas nas demonstrações financeiras aqui apresenta-
das, constando somente as operações do CIEE São Paulo. 2. Declaração 
de conformidade: As demonstrações financeiras foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronun-
ciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC’s) e 
as disposições da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 
1.409/12, que aprovou a Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002(R1) - “En-
tidade sem Finalidade de Lucros”. A emissão das demonstrações financei-
ras foi autorizada pela Administração em 27 de março de 2024. a) Base de 
mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base 
no custo histórico, exceto pelos instrumentos financeiros não-derivativos 
registrados por meio do resultado, mensurados pelo valor justo. b) Moeda 
funcional e moeda de apresentação: Essas demonstrações financeiras são 
apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Entidade. Todas as 
informações financeiras são apresentadas em Real e foram arredondadas 
para milhar, exceto quando indicado de outra forma. c) Uso de estimativas 
e julgamentos: A preparação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administração 
faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 

despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estima-
tivas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com 
relação as estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As 
informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuem 
um risco significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo 
exercício financeiro estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota 
3.f - vida útil do ativo imobilizado; • Nota 6 - perdas estimadas em créditos 
de liquidação duvidosa; • Nota 14 - provisão para contingências; e • Nota 21 
- mensuração de instrumentos financeiros. d) Determinação do valor justo 
Diversas políticas e divulgações contábeis da Entidade exigem a determi-
nação do valor justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como para 
os não financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos de 
mensuração e/ou divulgação baseados nos métodos, descritos na Nota 
explicativa nº 21 de Instrumentos Financeiros. Quando aplicável, as infor-
mações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores 
justos são divulgadas nas notas específicas àquele ativo ou passivo. 
3. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis descritas em de-
talhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os perío-
dos apresentados nessas demonstrações financeiras. Determinadas rubri-
cas no Balanço foram reclassificadas em 2022 para permitir melhor a 
comparabilidade com as demonstrações financeiras do exercício findo em 
31 de dezembro de 2023. Os efeitos destas reclassificações não são mate-
riais as demonstrações financeiras. a) Direito de uso: O ativo denominado 
direito de uso é o correspondente àquele que representa o direito do arren-
datário de usar o ativo arrendado ao longo do prazo do arrendamento; o 
passivo gerado em contrapartida representa a obrigação do arrendatário 
de pagar as prestações ao arrendador durante o prazo do arrendamento, 
conforme seu grau de exigibilidade. b) Instrumentos financeiros: i) Reco-
nhecimento e mensuração inicial: A Entidade reconhece os recebíveis e 
depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros 
ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Enti-
dade se tornar parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo 
financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um 
componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicial-
mente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado 
ao valor justo por meio do resultado (“VJR”), os custos de transação que 
são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a rece-
ber de clientes sem um componente significativo de financiamento é men-
surado inicialmente ao preço da operação. ii) Classificação e mensuração 
subsequente: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado 
como mensurado: ao custo amortizado; ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes (“VJORA”) - instrumento de dívida; ao VJORA - 
instrumento patrimonial; ou ao VJR. No exercício de 2023 a Entidade não 
possuía nenhum instrumento financeiro classificado como VJORA - instru-
mento de dívida ou VJORA - instrumento patrimonial. Os ativos financeiros 
não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a 
não ser que a Entidade mude o modelo de negócios para a gestão de ati-
vos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são re-
classificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mu-
dança no modelo de negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo 
amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado 
como mensurado ao VJR: • É mantido dentro de um modelo de negócios 
cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais; e • Seus termos contratuais geram, em datas específicas, flu-
xos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e juros 
sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos financeiros não classifi-
cados como mensurados ao custo amortizado conforme descrito acima, 
são classificados como ao VJR. Ativos financeiros registrados pelo valor 
justo por meio do resultado (VJR): Esses ativos são mensurados subse-
quentemente ao valor justo. O resultado líquido, incluindo juros ou receita 
de dividendos, é reconhecido no resultado. Custo amortizado: Esses ativos 
são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o mé-
todo de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por 
impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais (quando houver) 
e o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda 
no desreconhecimento é reconhecido no resultado. Os recebíveis abran-
gem o caixa e equivalentes de caixa (Nota 4), as contas bolsa auxílio a 
receber (Nota 5), contribuição institucional a receber (Nota 6) e outras con-
tas a receber. Passivos financeiros - Classificação, Mensuração subse-
quente e ganhos e perdas: Os passivos financeiros foram classificados 
como mensurados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro 

é classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso 
for classificado como mantido para negociação. Passivos financeiros men-
surados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, in-
cluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são 
subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o méto-
do de juros efetivos. As despesas de juros são reconhecidas no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também são reconheci-
dos no resultado. A Entidade tem os seguintes passivos financeiros não 
derivativos: empréstimos, fornecedores, outras contas a pagar, salários, 
férias e encargos sociais, bolsa auxílio e arrendamento mercantil. iii) Com-
pensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor 
líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a 
Entidade tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar 
os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de 
realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. iv) Instrumentos fi-
nanceiros derivativos: A Entidade não possuía em 31 de dezembro de 2023 
e 2022 nenhuma operação com instrumentos financeiros derivativos, in-
cluindo operações de hedge. c) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
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equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa, bancos, conta movimen-
to e aplicações financeiras com vencimento original de três meses ou me-
nos a partir da data da contratação, os quais são sujeitos a um risco insig-
nificante de alteração de valor, e são utilizadas na quitação de obrigações 
de curto prazo. d) Bolsa - auxílio a receber e contribuição institucional a 
receber: As contas a receber correspondem aos valores a receber junto às 
empresas e órgãos públicos convenentes para repasse posterior aos esta-
giários atendidos pelo CIEE, no caso da bolsa-auxílio, e às contribuições 
destinadas ao CIEE pelas organizações convenentes para estágio e pro-
grama aprendiz, no caso da contribuição institucional. Se o prazo de rece-
bimento é equivalente a um ano ou menos as contas a receber são classi-
ficadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não 
circulante. As contas a receber são reconhecidas pelo valor justo menos a 
perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (PECLD). O cálculo 
do valor presente é efetuado com base numa taxa de juros que reflete o 
prazo, a moeda e o risco de uma transação. A Entidade não registrou o 
ajuste a valor presente em virtude de não ter efeito relevante nas demons-
trações financeiras. A provisão para perdas estimadas em créditos de liqui-
dação duvidosa foi constituída em montante considerado suficiente pela 
Administração para suprir as eventuais perdas na realização dos créditos. 
e) Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo de aquisição ou ao 
valor líquido de realização, dos dois o menor. O método de avaliação dos 
estoques é a média ponderada. O valor líquido de realização é o preço de 
custo. O estoque é composto por itens de consumo (almoxarifado). f) Ativo 
imobilizado: i) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são 
mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, exceto os 
bens recebidos em doação que são mensurados ao valor justo, deduzido 
de depreciação acumulada e perda de redução ao valor recuperável acu-
muladas, quando necessárias. O custo inclui gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela pró-
pria Entidade inclui o custo de materiais e mão de obra direta, quaisquer 
outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários para 
que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela Administra-
ção. Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são apura-
dos pela comparação entre os recursos advindos da alienação com o valor 
contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro de outras recei-
tas no resultado. O software comprado, que é parte integrante da funciona-
lidade de um equipamento, é capitalizado como parte daquele equipamen-
to. ii) Custos subsequentes: Gastos subsequentes são capitalizados 
apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associados 
com os gastos serão auferidos pela Entidade. iii) Depreciação: A deprecia-
ção é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, menos 
seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na 
vida útil estimada dos itens. A depreciação é geralmente reconhecida no 
resultado. Terrenos e obras em andamento não são depreciados. As vidas 
úteis estimadas para os períodos correntes e comparativos são as seguin-
tes:
Edificações 27 a 60 anos
Instalações e Móveis e utensílios 10 anos
Computadores e periféricos e Veículos 5 anos
Benfeitorias em imóveis de terceiros 1-10 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são re-
vistos a cada encerramento de balanço e ajustados caso seja apropriado. 
g) Propriedade para investimentos: As propriedades para investimentos 
correspondem a terrenos e edifícios mantidas para obtenção de rendimen-
tos ou valorização do capital. As propriedades para investimentos repre-
sentadas por imóveis destinados a renda, os quais estão demonstrados e 
contabilizados pelo valor de custo e conforme preconiza a norma contábil 
está sendo divulgado a seu valor justo. h) Ativos Intangíveis: Ativos intangí-
veis com vida útil definida adquiridos separadamente são mensurados ao 
custo no momento do seu reconhecimento inicial. Após o reconhecimento 
inicial, os ativos intangíveis com vida útil definida são apresentados ao cus-
to, menos amortização acumulada e perdas acumuladas de valor recupe-
rável. A vida útil do ativo intangível foi estimada em 15 anos, com amortiza-
ção linear. A amortização é iniciada quando o desenvolvimento é concluído 
e o ativo encontra-se disponível para uso. O período e o método de amor-
tização para um ativo intangível com vida útil definida são revisados no 
mínimo ao fim de cada exercício social. Mudanças na vida útil estimada ou 
no consumo esperado dos benefícios econômicos futuros desses ativos 
são contabilizadas por meio de mudanças no período ou método de amor-
tização, conforme o caso, sendo tratadas como mudanças de estimativas 
contábeis. A amortização de ativos intangíveis com vida útil definida é re-
conhecida na demonstração do resultado na categoria de despesa com 
amortização consistente com a utilização do ativo intangível. Um ativo in-
tangível é desreconhecido quando da sua venda (ou seja, a data em que o 
beneficiário obtém o controle do ativo relacionado) ou quando não são es-
perados benefícios econômicos futuros a partir de sua utilização ou venda. 
Eventuais ganhos ou perdas resultantes do desreconhecimento do ativo (a 
diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são re-
conhecidos na demonstração do resultado do exercício. Compreendem 
ainda o saldo do intangível, os ativos adquiridos de terceiros, sendo men-
surados pelo custo total de aquisição menos a amortização. O prazo de 
amortização, do direito de uso de software é de 3 a 15 anos e de direitos 
autorais é de 3 a 10 anos. Pesquisa e desenvolvimento: Gastos com ativi-
dades de pesquisa são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Os 
gastos com desenvolvimento são capitalizados somente se os custos de 
desenvolvimento puderem ser mensurados de maneira confiável, se o pro-
cesso for tecnicamente e comercialmente viável, se os benefícios econômi-
cos futuros forem prováveis, e se a Entidade tiver a intenção e recursos 
suficientes para concluir o desenvolvimento e usar o ativo. Os demais gas-
tos com desenvolvimento são reconhecidos no resultado conforme incorri-
dos. Após o reconhecimento inicial, os gastos com desenvolvimento capi-
talizados são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada 
e quaisquer perdas por redução ao valor recuperável. i) Operações de ar-
rendamento mercantil: A Entidade adotou o CPC 06(R2) - Operações de 
arrendamento mercantil utilizando a abordagem retrospectiva simplificada, 
que não impacta em superávit acumulado (patrimônio líquido) na data da 
adoção inicial. O montante do ativo de direito de uso é igual ao passivo de 
arrendamento a pagar trazidos ao valor presente. No início de um contrato, 
a Entidade avalia se um contrato é ou contém um arrendamento. Um con-
trato é, ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o direito de 
controlar o uso de um ativo identificado por um período em troca de contra-
prestação. Para avaliar se um contrato transfere o direito de controlar o uso 
de um ativo identificado, a Entidade utiliza a definição de arrendamento no 
CPC 06(R2) - Operações de arrendamento mercantil. Como arrendatário: 
No início ou na modificação de um contrato que contém um componente de 
arrendamento, a Entidade aloca a contraprestação no contrato a cada 
componente de arrendamento com base em seus preços individuais. No 
entanto, para os arrendamentos de propriedades, a Entidade optou por não 
separar os componentes que não sejam de arrendamento e contabilizam 
os componentes de arrendamento e não arrendamento como um único 
componente. A Entidade reconhece um ativo de direito de uso e um passi-
vo de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito 
de uso é mensurado inicialmente ao custo, que compreende o valor da 
mensuração inicial do passivo de arrendamento, ajustado para quaisquer 
pagamentos de arrendamento efetuados até a da data de início, mais 
quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arrendatário e uma estima-
tiva dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na desmontagem e 
remoção do ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado 
ou restaurando o ativo subjacente à condição requerida pelos termos e 
condições do arrendamento, menos quaisquer incentivos de arredamentos 
recebidos. O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado pelo 
método linear desde a data de início até o final do prazo do arrendamento, 
a menos que o arrendamento transfira a propriedade do ativo subjacente 
ao arrendatário ao fim do prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de 
direito de uso refletir que o arrendatário exercerá a opção de compra. Nes-
se caso, o ativo de direito de uso será depreciado durante a vida útil do 
ativo subjacente, que é determinada na mesma base que a do ativo imobi-
lizado. Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente reduzido por 
perdas por redução ao valor recuperável, se houver, e ajustado para deter-
minadas remensurações do passivo de arrendamento. O passivo de arren-
damento é mensurado inicialmente ao valor presente dos pagamentos do 
arrendamento que não são efetuados na data de início, descontados pela 
taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder ser 

determinada imediatamente, pela taxa de empréstimo incremental da Enti-
dade. Geralmente, a Entidade usa sua taxa incremental sobre empréstimo 
como taxa de desconto. A Entidade determina sua taxa incremental sobre 
empréstimos obtendo taxas de juros de várias fontes externas de financia-
mento e fazendo alguns ajustes para refletir os termos do contrato e o tipo 
do ativo arrendado. Os pagamentos de arrendamento incluídos na mensu-
ração do passivo de arrendamento compreendem o seguinte: • Pagamen-
tos fixos, incluindo pagamentos fixos na essência; e • Pagamentos variá-
veis de arrendamento que dependem de índice ou taxa, inicialmente 
mesurados utilizando o índice ou taxa na data de início. • Valores que se 
espera que sejam pagos pelo arrendatário, de acordo com as garantias de 
valor residual; • O preço de exercício da opção de compra se o arrendatário 
estiver razoavelmente certo de exercer essa opção, e pagamentos de mul-
tas por rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o 
arrendatário exercendo a opção de rescindir o arrendamento;e • O passivo 
de arrendamento é mensurado pelo custo amortizado, utilizando o método 
dos juros efetivos. É remensurado quando há uma alteração nos pagamen-
tos futuros de arrendamento resultante de alteração em índice ou taxa, se 
houver alteração nos valores que se espera que sejam pagos de acordo 
com a garantia de valor residual, se a Entidade alterar sua avaliação se 
exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um paga-
mento de arrendamento revisado fixo em essência. Quando o passivo de 
arrendamento é remensurado dessa maneira, é efetuado um ajuste corres-
pondente ao valor contábil do ativo de direito de uso ou é registrado no 
resultado se o valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido a 
zero. Arrendamentos de ativos de baixo valor: A Entidade optou por não 
reconhecer ativos de direito de uso e passivos de arrendamento para ar-
rendamentos de ativos de baixo valor e arrendamentos de curto prazo, in-
cluindo equipamentos de TI. A Entidade reconhece os pagamentos de ar-
rendamento associados a esses arrendamentos como uma despesa de 
forma linear pelo prazo do arrendamento. Como arrendatário: No período 
comparativo, como arrendatário, a Entidade classificou os arrendamentos 
que transferiam substancialmente todos os riscos e benefícios inerentes à 
propriedade como arrendamentos financeiros. Quando esse era o caso, os 
ativos arrendados eram mensurados inicialmente por um valor igual ao me-
nor entre seu valor justo e o valor presente dos pagamentos mínimos do 
arrendamento. Os pagamentos mínimos do arrendamento foram os paga-
mentos durante o prazo da locação que o arrendatário era obrigado a fazer, 
excluindo qualquer aluguel contingente. Após o reconhecimento inicial, os 
ativos foram contabilizados de acordo com a política contábil aplicável a 
esse ativo. Os ativos mantidos sob outros arrendamentos foram classifica-
dos como operacionais e não foram reconhecidos no balanço patrimonial 
da Entidade. Os pagamentos efetuados referente aos arrendamentos ope-
racionais foram reconhecidos no resultado de forma linear pelo prazo do 
arrendamento. Os incentivos recebidos foram reconhecidos como parte 
integrante do custo total do arrendamento, durante o prazo do arrendamen-
to. j) Redução ao valor recuperável: Um ativo financeiro não mensurado 
pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada data de apresen-
tação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no 
seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma 
evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o reconhe-
cimento inicial do ativo, e que aquele evento de perda teve um efeito nega-
tivo nos fluxos de caixa futuros projetados que podem ser estimados de 
uma maneira confiável. k) Provisões e passivos circulantes e não circulan-
tes: Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Entida-
de possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um even-
to passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido para 
saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as me-
lhores estimativas do risco envolvido. Os passivos circulantes e não circu-
lantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, variações 
monetárias incorridas até a data do balanço patrimonial. l) Reconhecimen-
to das receitas operacionais: O resultado das operações é apurado em 
conformidade com o regime contábil de competência. As receitas operacio-
nais são reconhecidas quando existem evidências convincentes de que: os 
riscos e benefícios mais significativos inerentes à prestação dos serviços 
se realizaram, for provável que os benefícios econômicos financeiros flui-
rão para a Entidade, os custos associados e a possível glosa do serviço 
possam ser estimados de maneira confiável, ou seja, as receitas da Entida-
de são determinadas em contrato e reconhecidas mensalmente a partir do 
início dos programas de estágio e de aprendizagem nas organizações par-
ceiras. A cobrança dessa contribuição institucional está vinculada ao início 
e término do contrato de cada estagiário ou aprendiz, alocado nas organi-
zações conveniadas. Os custos da transação, após o reconhecimento ini-
cial, são reconhecidos no resultado como incorridos. Ativos financeiros re-
gistrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor 
justo, e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resul-
tado do exercício. m) Outras receitas: São provenientes substancialmente 
de ressarcimentos relacionados à administração de apólices de seguros, 
locações de imóveis e contribuições institucionais decorrentes de parcerias 
e participações em feiras, que são reconhecidas quando recebidas. n) Re-
ceitas com trabalhos voluntários: Conforme estabelecido na Interpretação 
ITG 2002(R1) - Entidade sem Finalidade de Lucro, a Entidade valoriza as 
receitas com trabalhos voluntários, inclusive de membros integrantes de 
órgãos da administração sendo mensuradas ao seu valor justo levando-se 
em consideração os montantes que a Entidade haveria de pagar caso con-
tratasse estes serviços em mercado similar. As receitas com trabalhos vo-
luntários são reconhecidas no resultado do exercício em contrapartida às 
despesas operacionais também no resultado do exercício. Em 31 de de-
zembro de 2023 a Entidade registrou o montante de R$5.167 referente a 
trabalhos voluntários (R$4.938 em 31 de dezembro de 2022). o) Receitas 
e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem basicamente as 
receitas de juros sobre aplicações financeiras. A receita de juros é reco-
nhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. As despesas 
financeiras abrangem basicamente as despesas bancárias e despesas 
com juros. p) Apuração do superávit do exercício: O superávit das ativida-
des é apurado em conformidade com o regime de competência. O superá-
vit do exercício será incorporado ao patrimônio social em conformidade 
com as exigências legais e estatutárias, uma vez que o superávit será apli-
cado integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimen-
to de seus objetivos institucionais e de acordo com a Resolução nº 1.409/12 
que aprovou a ITG 2002(R1). q) Benefícios a empregados: Planos de be-
nefício definido: A obrigação líquida da Entidade para os planos de benefí-
cio definido é calculada para cada um dos planos com base na estimativa 
do valor do benefício futuro que os empregados receberão como retorno 
pelos serviços prestados no período atual e em períodos anteriores. Esse 
valor é descontado ao seu valor presente e é apresentado líquido do valor 
justo de quaisquer ativos do plano. A Entidade mantém um plano de assis-
tência médica como benefício pós-emprego para os funcionários e seus 
dependentes legais, cuja lei nº 9.656/98, da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar estabelece, em seus Artigos 30 e 31 e seus parágrafos, re-
gras sobre os planos e seguros privados de assistência médica, para a 
continuidade do plano pelo colaborador com vínculo empregatício, que 
contribuiu ao plano por um período também estabelecido na lei, podendo 
permanecer com o benefício pós-emprego, desde que assuma integral-
mente as suas contribuições e da parte da empresa, quando do seu desli-
gamento por demissão sem justa causa. O direito ao benefício vitalício é 
condicionado à permanência do colaborador no emprego até a idade da 
aposentadoria, e que tenha contribuído para o plano coletivo de assistên-
cia médica, modalidades NP08, QN06, TNQ2 e QNA6, por mais de dez 
anos. O direito ao benefício temporário condiciona-se àqueles que se apo-
sentam ou são desligados sem justa causa e que tenham contribuído para 
o plano coletivo de assistência médica, modalidades NP08, QN06, TNQ2 e 
QNA6, por menos de dez anos. Os custos esperados desses benefícios 
são acumulados durante o período de emprego, usando a mesma metodo-
logia contábil usada para os planos de pensão de benefício definido. Os 
ganhos e perdas atuariais decorrentes de ajustes com base na experiência 
e mudanças das premissas atuariais são debitados ou creditados ao patri-
mônio líquido. Essas obrigações são avaliadas, anualmente, por atuários 
independentes qualificados. Em ambos os tipos de benefícios, após o des-
ligamento, cem porcento dos custos mensais são assumidos pelos ex-em-
pregados. Quando os benefícios de um plano são incrementados, a porção 
do benefício incrementado relacionada a serviços passados prestados 
pelos empregados é reconhecida imediatamente no resultado. A Entidade 

reconhece ganhos e perdas na liquidação de um plano de benefício defini-
do quando a liquidação ocorre. r) Imunidade Usufruída: O CIEE, como en-
tidade filantrópica de direito privado, sem fins lucrativos e de fins não eco-
nômicos e beneficente de assistência social, realiza ações 
socio assistenciais de forma gratuita, continuada, permanente e planejada 
para seus usuários, conforme mencionado na Nota 20. s) Gerenciamento 
de risco financeiro: A Entidade apresenta exposição aos seguintes riscos 
advindos do uso de instrumentos financeiros: • Risco de crédito; • Risco de 
liquidez; • Risco de mercado. A Entidade apresenta informações sobre a 
exposição de cada um dos riscos supramencionados, os objetivos da Enti-
dade, políticas e processos para manutenção e gerenciamento de risco na 
Nota Explicativa nº 21. Estrutura do gerenciamento de risco: As políticas de 
gerenciamento de risco da Entidade são estabelecidas para identificar e 
analisar os riscos enfrentados, para definir limites e controles de riscos 
apropriados, e para monitorar riscos e aderência aos limites. As políticas e 
sistemas de gerenciamento de riscos são revisados frequentemente para 
refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da Entidade. 
t) Ativos não circulantes mantidos para venda: O CIEE classifica um ativo 
não circulante como mantido para venda quando o seu valor contábil será 
recuperado, principalmente, por meio de transação de venda em vez do 
uso contínuo. Esses ativos não circulantes e mantidos para venda são 
mensurados pelo menor entre o seu valor contábil e o valor justo líquido 
das despesas de venda. As despesas de vendas são representadas pelas 
despesas incrementais diretamente atribuíveis à venda, excluídos as finan-
ceiras. Os critérios de classificação de ativos não circulantes mantidos para 
venda são atendidos quando a venda é altamente provável e o ativo ou o 
grupo de ativos mantido para venda estão disponíveis para venda imediata 
em suas condições atuais, sujeito apenas aos termos que sejam habituais 
e costumeiros para venda de tais ativos mantidos para venda. O nível hie-
rárquico de gestão apropriado da Entidade está comprometido com o plano 
de venda do ativo, tendo sido iniciado um programa firme para localizar um 
comprador e conclusão do plano em até um ano a partir da data da classi-
ficação, conforme indicado na Nota 7. O ativo imobilizado e o ativo intangí-
vel não são depreciados ou amortizados quando classificados como man-
tidos para venda. Ativos e passivos classificados como mantidos para 
venda são apresentados separadamente no balanço patrimonial. u) Pro-
nunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2023: 
Não foram identificadas alterações que são válidas para períodos anuais 
iniciados em 1º de janeiro de 2023 ou após essa data que gerem impactos 
significativos nas atualizações das normas abaixo, de forma que não foram 
aplicadas em 2023 nas Demonstrações Financeiras: CPC 50 - Contratos 
de Seguro:  O CPC 50 é uma nova norma contábil que substitui o CPC 11 
e aborda o reconhecimento e mensuração de contratos de seguro, bem 
como sua apresentação e divulgação. Aplica-se a todos os tipos de contra-
tos de seguro e tem o objetivo de fornecer um modelo contábil abrangente 
e consistente para seguradoras. O CPC 50 inclui uma abordagem especí-
fica para contratos com características de participação direta e uma abor-
dagem simplificada para contratos de curta duração. No entanto, não teve 
impacto nas demonstrações financeiras da Entidade. Definição de Estima-
tivas Contábeis - Alterações ao CPC 23: As alterações ao CPC 23 esclare-
cem a distinção entre mudanças em estimativas contábeis, políticas contá-
beis e correção de erros, além de explicar o uso de técnicas de mensuração 
e inputs para desenvolver estimativas contábeis. Essas mudanças não 
afetaram as demonstrações financeiras da Entidade. Divulgação de Políti-
cas Contábeis - Alterações ao CPC 26: As alterações ao CPC 26 fornecem 
orientação sobre a aplicação de julgamentos de materialidade às divulga-
ções de políticas contábeis. Elas substituem o requisito de divulgação de 
políticas contábeis “significativas” por “materiais” e oferecem diretrizes so-
bre como aplicar o conceito de materialidade nessas divulgações. Embora 
tenham afetado as divulgações de políticas contábeis da Entidade, não 
impactaram a mensuração, reconhecimento ou apresentação de itens nas 
demonstrações financeiras. Imposto Diferido relacionado a Ativos e Passi-
vos originados de uma Simples Transação: - Alterações ao CPC 32 - Tribu-
tos sobre o lucro: As alterações ao CPC 32 - Tributos sobre o lucro restrin-
gem o escopo da exceção de reconhecimento inicial, de modo que não se 
aplique mais a transações que resultem em diferenças temporárias tributá-
veis e dedutíveis iguais, como arrendamentos e passivos de desativação. 
Essas mudanças não afetaram as demonstrações financeiras da Entidade. 
Reforma Tributária Internacional - Regras do Modelo do Pilar Dois - Altera-
ções ao CPC 32 - Tributos sobre o lucro: As alterações ao CPC 32 - Tributos 
sobre o lucro respondem às regras do Pilar Dois da OCDE sobre BEPS, 
incluindo uma exceção temporária obrigatória ao reconhecimento e divul-
gação de impostos diferidos relacionados à implementação dessas regras. 
Requisitos de divulgação são estabelecidos para ajudar os usuários das 
demonstrações financeiras a entender a exposição de uma entidade aos 
impostos sobre a renda do Pilar Dois. As mudanças não afetaram as de-
monstrações financeiras da Entidade. v) Normas emitidas, mas ainda não 
vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não 
ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras, e 
que possam vir a impactar a Entidade, estão descritas a seguir. A Entidade 
pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabí-
vel, quando entrarem em vigor. Alterações ao IFRS 16: Passivo de Locação 
em um Sale and Leaseback (Transação de venda e retroarrendamento): O 
IASB emitiu alterações ao IFRS 16 (CPC 06 - Arrendamentos) em setem-
bro de 2022 para definir os requisitos que um vendedor-arrendatário deve 
seguir na mensuração da responsabilidade de locação em transações de 
venda e arrendamento de volta, assegurando que ele não reconheça ga-
nhos ou perdas relacionados ao direito de uso que mantém. As alterações 
são aplicáveis a partir de 1 de janeiro de 2024 e devem ser aplicadas re-
trospectivamente a transações de sale and leaseback realizadas após a 
data de adoção inicial do IFRS 16 (CPC 06). A aplicação antecipada é 
permitida, sujeita a divulgação, e não se espera que tenha um impacto 
material nas demonstrações financeiras da Entidade. Alterações ao IAS 1: 
Classificação de passivos como circulante ou não circulante: Em janeiro de 
2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato 
ao CPC 26, de forma a especificar os requisitos para classificar o passivo 
como circulante ou não circulante. As alterações esclarecem: • O que sig-
nifica um direito de postergar a liquidação; • Que o direito de postergar 
deve existir na data-base do relatório; • Que essa classificação não é afeta-
da pela probabilidade de uma entidade exercer seu direito de postergação; 
• Que somente se um derivativo embutido em um passivo conversível for 
em si um instrumento de capital próprio os termos de um passivo não afe-
tariam sua classificação. As alterações são válidas para períodos iniciados 
a partir de 1º de janeiro de 2024 e devem ser aplicadas retrospectivamente. 
Atualmente, a Entidade avalia o impacto que as alterações terão na prática 
atual e se os contratos de empréstimo existentes podem exigir renegocia-
ção. Acordos de financiamento de fornecedores - Alterações ao IAS 7 e 
IFRS 7: Em maio de 2023, o IASB emitiu alterações ao IAS 7 e ao IFRS 7 
para esclarecer as características dos acordos de financiamento de forne-
cedores e exigir divulgações adicionais sobre esses acordos. As mudanças 
visam ajudar os usuários das demonstrações financeiras a compreender 
os efeitos desses acordos nas obrigações, fluxos de caixa e exposição ao 
risco de liquidez de uma entidade. As alterações são aplicáveis a partir de 
1 de janeiro de 2024, com a possibilidade de adoção antecipada sujeita a 
divulgação, e não se espera que tenham um impacto material nas demons-
trações financeiras da Entidade.
4. Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras:

2023 2022
Fundo fixo de caixa 11 12
Bancos conta movimento 4.702 4.951
Bancos conta movimento - com restrição 908 675
Aplicações financeiras 88.141 63.042

93.762 68.680
Circulante(a) 67.695 40.983
Não circulante(b) 26.067 27.697
(a) Os saldos mantidos em caixa e equivalentes de caixa são representa-
dos principalmente por: (i) aplicações financeiras automáticas em renda 
fixa com liquidez imediata, são indexados ao CDI, ao qual suas rentabilida-
des equivalem em média 91% do CDI para o ano de 2023 e 80% do CDI 
para o ano de 2022; e (ii) fundos de investimentos em renda fixa de curto 
prazo, remunerados 101% do CDI para 31 de dezembro de 2023 e 112% 
do CDI para 31 de dezembro de 2022. As aplicações financeiras com liqui-
dez acima de 90 dias no montante de R$2.559 não são consideradas como 
equivalentes de caixa e são demostradas separadas no ativo circulante, 
em conformidade com CPC 03 - Demonstração do fluxo de caixa.
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2023 2022
Fundo fixo de caixa 11 12
Bancos conta movimento 4.702 4.951
Bancos conta movimento - com restrição 908 675
Aplicações financeiras - liquidez imediata 59.515 35.345
Total de caixa e equivalentes de caixa 65.136 40.983
Letras financeiras 1.194 –
Certificado de Depósitos Bancários 815 –
Debêntures (Petrobras) 550 –
Total de aplicações financeiras 2.559 –
(b) A Entidade mantém no ativo não circulante saldo de aplicações financeiras em renda fixa, substancialmente 
em títulos de CDB´s, pré e pós-fixados (indexados ao CDI/IPCA); NTN-B (indexados ao IPCA); e letras financeiras 
(indexados ao CDI/IPCA); no montante total de R$19.341 em dezembro de 2023 (R$18.697 em 31 de dezembro 
de 2022), ao qual a rentabilidade equivale em média 81% do CDI para o ano de 2023 e 85% do CDI para o ano 
de 2022. Adicionalmente, a Entidade possui uma aplicação financeira vinculada à operação de crédito junto à 
Instituição financeira Banco Bradesco no montante de R$6.726 (R$9.000 em 31 de dezembro de 2022), vide nota 
explicativa 13. As aplicações financeiras de longo prazo, com vencimentos a partir de abril de 2025 encontram-se 
apresentadas conforme abaixo:

2023 2022
Títulos Públicos (NTN-B) 12.624 12.276
Certificado de Depósitos Bancários (CDB) 4.040 3.475
Debêntures (Petrobras) – 1.057
Letras Financeiras 2.677 1.889
Aplicações Financeiras Vinculadas (Empréstimos) 6.726 9.000
Total não circulante 26.067 27.697
5. Bolsa - auxílio a receber e a pagar - estágio: 2023 2022
Ativo circulante 20.089 27.593
Passivo circulante 53.066 37.734
A bolsa-auxílio refere-se ao montante que o CIEE possui a receber de organizações parceiras e com adesão ao 
Sistema de Pagamento de Bolsa auxílio centralizado. Nesse sistema o valor é inicialmente recebido pelo CIEE, 
que possui a obrigação de repassar aos estagiários. Dessa forma, os valores que o CIEE possui a receber das 
organizações parceiras são demonstrados no ativo circulante, em contrapartida dos valores que o CIEE deve 
repassar aos estagiários, que são apresentados no passivo circulante. 6. Contribuição institucional a receber: 
Refere-se às contribuições destinadas ao CIEE, pelas organizações parceiras para estágio e programa aprendiz.

2023 2022
Contribuição institucional 70.469 68.960
Ressarcimento Aprendiz Empregador 3.430 3.682
 (–) Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (PECLD) (7.947) (5.502)

65.952 67.140

2023 2022
 A vencer 28.019 23.717
 Vencidos de 1 a 30 dias 17.186 17.579
 Vencidos de 31 a 60 dias 5.271 5.979
 Vencidos de 61 a 90 dias 2.608 4.098
 Vencidos de 91 a 180 dias 4.718 6.758
 Vencidos de 181 a 360 dias 5.117 9.656
 Vencidos acima de 361 dias 10.980 4.855

73.899 72.642
A Entidade utiliza a matriz de provisões para a mensuração da perda estimadas de crédito de liquidação duvido-
sa com contribuição institucional a receber. As taxas de perdas são calculadas por meio do uso do método de 
rolagem com base na probabilidade histórica de um valor a receber avançar por estágios sucessivos de inadim-
plência até a baixa probabilidade. Essas taxas de perda foram obtidas com base nos estudos realizados pela 
Entidade, através do mapeamento do histórico das movimentações de inadimplências, ocorridas nos últimos 
exercícios, que constituem a base para reconhecimento das perdas estimadas em créditos de liquidação duvido-
sa (PECLD), e foram estimadas em 10,75%. Os saldos a receber correspondem basicamente ao faturamento dos 
serviços prestados, cujo recebimento ocorre principalmente no mês subsequente, bem como à apropriação pro-
porcional da receita pelos serviços prestados até o final do mês de competência e que ainda serão faturados, 
conforme cláusulas comerciais, em R$7.132 em 31 de dezembro de 2023 (R$5.918 em 31 de dezembro de 2022). 
A seguir apresentamos a movimentação das perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa: 

2023 2022
Em 1º de janeiro (5.502) (3.508)
Provisões baixadas durante o exercício como incobráveis 2.331 –
Provisão para perdas estimada de contribuições institucionais a receber 
 reconhecida no resultado (4.776) (1.994)
Em 31 de dezembro (7.947) (5.502)
7. Ativos não circulantes mantidos para venda: Em 31 de dezembro de 2023, o grupo de ativos mantidos para 
venda é composto por 3 (três) imóveis (2 (dois) em 31 de dezembro de 2022) anteriormente classificados no 
imobilizado, os quais a Entidade tem a intenção de venda.

2023

Imóvel
Valor do 

imóvel
Valor do 
terreno

Depreciação 
acumulada

Valor 
contábil

Valor de 
mercado

Prédio Comercial - Rua João Gonçalves, 525 
 - Guarulhos/SP 3.300 870 (550) 3.620 6.390
Prédio Comercial - Rua Cristiano Cleopath, 336 - Piracicaba/SP 999 350 (251) 1.098 3.710
Prédio Comercial - Rua Tabapuã, 540 - São Paulo/SP 15.558 2.748 (6.949) 11.357 28.300
Total 19.857 3.968 (7.750) 16.075 38.400

2022

Imóvel
Valor do 

imóvel
Valor do 
terreno

Depreciação 
acumulada

Valor 
contábil

Valor de 
mercado

Prédio Comercial - Rua João Gonçalves, 525 
 - Guarulhos/SP 3.300 870 (550) 3.620 6.390
Prédio Comercial - Rua Cristiano Cleopath, 336 - Piracicaba/SP 999 350 (250) 1.099 3.710
Total 4.299 1.220 (801) 4.718 10.100
Em 15 de julho de 2021, a Administração da Entidade direcionou a decisão de seu Conselho de Administração 
de alienar edificações que não encontram-se mais inseridas no contexto operacional da Entidade, por ocasião da 
adoção dos modelos de trabalho híbrido e teletrabalho inicialmente em decorrência da pandemia da COVID-19 e 
mantidos até o presente momento. A alienação está prevista para ser concluída até o final do exercício de 2024 
e estão sendo negociadas as condições de venda com o envolvimento de profissionais especializados para que 
a venda ocorra dentro do prazo previsto. O imóvel da rua Tabapuã, número 540 foi desocupado totalmente no mês 
de agosto de 2023. Já existe um instrumento particular de compra e venda do imóvel assinado entre as partes no 
dia 12 de dezembro, com preço de venda no valor de R$28.300. Conforme consta na cláusula 4.1, a efetiva aqui-
sição dos Imóveis pela Compradora, mediante à celebração da Escritura Definitiva, fica condicionada à supera-
ção das seguintes condições precedentes (“Condições Precedentes”), em até 90 (noventa) dias podendo ser 
prorrogados por mais 30 dias contados da presente data (“Prazo de Superação das Condições Precedentes”). 
(a) Os procedimentos estão em conformidade com o que preconiza o CPC 31 - Ativo não circulante mantido para 
venda. O valor de mercado dos imóveis foi definido a partir de laudos de avaliação realizados por especialistas 
externos que apresentou uma avaliação de mercado em R$38.400 em 31 de dezembro de 2023 (R$10.100 em 
31 de dezembro de 2022). A Entidade busca agora viabilizar a venda por um valor de liquidez próximo ao valor de 
avaliação. 8. Propriedade para Investimentos: Em 31 de dezembro de 2023, o grupo de investimentos é com-
posto de uma propriedade (terreno e edificação) mantida pela Entidade para auferir aluguel ou para valorização 
do imóvel. Em 01 de novembro de 2022, a Entidade realizou a locação do imóvel localizado na avenida Barão 
Studart, município de Fortaleza/CE, pelo prazo de 48 meses, sendo reclassificado para propriedades para inves-
timentos, em conformidade com o CPC 28 - Propriedade para Investimento.

2023 2022
Loja Comercial - Av. Barão Studart, 2.360 - Fortaleza 1.359 1.359
Total 1.359 1.359
        9. Imobilizado: 2023

Terre-
nos

Edifi-
cações

Insta-
lações

Móveis
 e uten-

sílios

Computa-
dores  e

 periféricos

Benfei-
toria  em 

 imóveis  de
 terceiros

Obras em 
andamento
 e adianta-

mentos
Veí-

culos Total
Custo
Saldo inicial 28.338 118.009 26.266 19.802 19.961 3.893 – 866 217.135
Adições – – 188 418 6.640 – 381 – 7.627
Baixas – – (166) (5.948) (4.198) (2.316) (44) – (12.672)
Transferências – – – – – – – – –
Mantido para venda (2.748) (15.558) – – – – – – (18.306)
Saldo final 25.590 102.451 26.288 14.272 22.403 1.577 337 866 193.784
Depreciação
Saldo inicial – (24.124) (13.148) (15.089) (15.949) (2.689) – (615) (71.614)
Adições – (2.125) (2.356) (1.162) (2.320) (620) – (92) (8.675)
Baixas – – 163 5.224 4.085 2.316 – – 11.788
Transferências – – – – – – – – –
Mantido para venda – 6.949 – – – – – – 6.949
Saldo final – (19.300) (15.341) (11.027) (14.184) (993) – (707) (61.552)
Líquido 25.590 83.151 10.947 3.245 8.219 584 337 159 132.232

2022

Terre
nos

Edifi-
cações

Insta-
lações

Móveis
 e uten-

sílios

Computa-
dores  e

periféricos

Benfei-
toria  em

 imóveis  de
terceiros

Obras em 
andamento
 e  adianta-

mentos
Veí-

culos Total
Custo
Saldo inicial 28.338 118.009 26.157 20.624 18.995 7.149 – 866 220.138
Adições – – – 265 1.968 – 138 – 2.371
Baixas – – (29) (1.087) (1.002) (3.256) – – (5.374)
Transferências – – 138 – – – (138) – –

– – – – – – – – –
Saldo final 28.338 118.009 26.266 19.802 19.961 3.893 – 866 217.135
Depreciação
Saldo inicial – (21.999) (10.792) (14.567) (14.672) (4.633) – (497) (67.160)
Adições – (2.125) (2.378) (1.283) (2.206) (1.313) – (118) (9.423)
Baixas – – 22 761 929 3.257 – – 4.969
Transferências – – – – – – – – –
Saldo final – (24.124) (13.148) (15.089) (15.949) (2.689) – (615) (71.614)
Líquido 28.338 93.885 13.118 4.713 4.012 1.204 – 251 145.521
(a) As adições das obras em andamento referem-se substancialmente a adequações físicas em novas instala-
ções das unidades de operação do CIEE, de acordo com a estratégia definida pela Administração da Entidade. 
Terrenos e edificações próprios: Terrenos e edificações com valor contábil de R$13.589 em 31 de dezembro de 
2023 (R$13.946 em 31 de dezembro de 2022) estão sujeitos à hipoteca de primeiro grau como garantia de um 
empréstimo bancários da Entidade (Nota 13).
10. Intangível: a) Movimentação do saldo de intangível: 

2023

Custo

Custos com 
desenvolvimento

 - finalizados

Custos com 
desenvolvimento
 - em andamento

Licenças
 com vida

 útil definida Total
 Saldo inicial 75.113 1.875 11.656 88.644
 Adições - desenvolvidas internamente 171 3.986 260 4.417
 Baixas – (400) – (400)
 Transferências 3.320 (3.320) – –
 Saldo final 78.604 2.141 11.916 92.661
Amortização
 Saldo inicial (12.660) – (9.518) (22.178)
 Adições (7.047) – (1.345) (8.392)
 Baixas – – – –
 Saldo final (19.707) – (10.863) (30.570)
Saldo Líquido 58.897 2.141 1.053 62.091

2022

Custo

Custos com
desenvolvimento 

- finalizados

Custos com 
desenvolvimento
 - em andamento

Licenças
 com vida

 útil definida Total
 Saldo inicial 62.361 11.143 11.295 84.799
 Adições - desenvolvidas internamente 73 3.545 361 3.979
 Baixa – (134) (134)
 Transferências 12.679 (12.679) – –
 Saldo final 75.113 1.874 11.656 88.643
Amortização
 Saldo inicial (5.773) – (7.599) (13.372)
 Adições (6.887) – (1.919) (8.806)
 Baixas – – – –
 Saldo final (12.660) – (9.518) (22.178)
Saldo Líquido 62.453 1.874 2.138 66.466
Os valores identificados como custos com desenvolvimento em andamento são relativos a projetos ainda não fi-
nalizados que se encontram em fase de desenvolvimento. Os intangíveis em desenvolvimento se referem à pro-
dução de conteúdos a serem ofertados no programa Jovem Aprendiz CIEE. Intangível por projeto:

2023 2022
Sistema Kairós 54.873 54.873
Projeto TOTVS 10.174 10.174
Projeto Jovem Aprendiz CIEE 10.393 7.536
Demais projetos 5.305 4.405
Licenças 11.916 11.656
Total 92.661 88.644
A Entidade avaliou a vida útil-econômica de todos os itens que compõem seu ativo intangível e concluiu que não 
existem ajustes ou mudanças relevantes a serem reconhecidos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, uma vez que 
não ocorreu qualquer alteração nas estimativas e premissas adotadas no exercício anterior. Revisão do impair-
ment. A Entidade não identificou indicadores de não recuperação para seu ativo intangível. 11. Operações de 
arrendamento - direito de uso e passivo de arrendamento: A Entidade possui contratos de alugueis (arrenda-
mento operacional) para os contratos de Locação de Imóveis, com prazos médios aproximados de 3 anos e opção 
de renovação. Estes contratos são abrangidos pelo pronunciamento técnico do CPC 06 (R2) - Operações de Ar-
rendamento Mercantil. Os arrendamentos especificados na norma foram registrados como Ativo: direito de uso ao 
valor presente, gerando inicialmente um aumento do Ativo e Passivo, bem como uma despesa mensal de depre-
ciação deste bem, juntamente com a despesa de juros. Ativo de direito de uso: A movimentação do direito de uso
 está demonstrada a seguir:

Ativo - direito de uso

Saldo
 final  em

 31/12/2021

Adição e
 Atualização

Monetária Baixas

Saldo
 final  em

 31/12/2022

Adição e
 Atualização

Monetária Baixas

Saldo
 final em

 31/12/2023
Contratos de aluguéis 17.290 2.724 (7.997) 12.017 4.164 (1.781) 14.400
Custo de direito de uso 17.290 2.724 (7.997) 12.017 4.164 (1.781) 14.400
Amortização do direito de uso (9.166) (4.617) 6.216 (7.567) (3.905) 1.537 (9.935)
Total de direito de uso - ativo 8.124 (1.893) (1.781) 4.450 259 (244) 4.465
Passivo de arrendamento: Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, os passivos de arrendamento mercantil estão 
demonstrados a seguir:

2023 2022
Passivo de arredamento
Saldo em 1° de janeiro 4.761 8.683
Adição/atualização monetária 4.164 2.724
Baixas (258) (1.960)
Pagamentos (principal e juros) (4.299) (5.173)
Juros incorridos 328 487
Saldo final em 31 de dezembro 4.696 4.761

Circulante 2.729 2.774
Não circulante 1.967 1.987
Cronograma de vencimento do passivo de arrendamento: Em 31 de dezembro de 2023, a Entidade possuía o 
seguinte cronograma de pagamentos mínimos de arredamentos operacionais não canceláveis:

2023 2022
Até 1 ano 2.729 2.774
Entre 1 e 5 anos 1.967 1.928
Mais de 5 anos – 59
Total de passivo de arrendamento 4.696 4.761

2023 2022
Impacto no resultado do exercício
Despesa de amortização - direito de uso (3.905) (4.617)
Apropriação de juros (328) (486)
Saldo final em 31 de dezembro (4.233) (5.103)

12. Salários-férias e encargos sociais
2023 2022

Férias e encargos sociais 16.294 16.091
Salários a pagar 10.746 10.559
IRRF a recolher 2.109 2.099
FGTS a recolher 1.199 1.216
INSS a recolher 1.186 1.166

31.534 31.131
13. Empréstimos:
Banco Tipo Moeda Taxa de juros Curto prazo Longo prazo Total em 2023 Total em 2022
Bradesco Capital de giro Reais 0,0829% a.m. 2.000 4.726 6.726 9.000

2023 2022
Saldo em 1° de janeiro 9.000 11.000
Adições – –
Pagamentos de principal (3.099) (3.268)
Pagamento de juros 825 1.268
Saldo em 31 de dezembro 6.726 9.000
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

continuação
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continuação
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Em 14 de dezembro de 2016, foi contraído junto ao Banco Bradesco S.A., 
empréstimo no montante de R$20.000 para aquisição de imóvel em Brasí-
lia - DF, com prazo de 10 (dez) anos a ser quitado em 120 parcelas. As ta-
xas de juros contratadas foram de 0,0829% a.m., acrescidas da variação 
mensal do CDI. O contrato contém cláusulas restritivas (covenants) que 
obrigam a manter cotas de fundos de investimentos BRAM S/A aplicados 
como garantia real em montante nunca inferior a 100% do valor do saldo 
devedor, facultando ao banco considerar automaticamente vencida a ope-
ração e tornando exigível a dívida. A decisão de obtenção desse financia-
mento, decorre de uma política cautelosa e conservadora da Entidade, que 
preferiu manter as suas reservas financeiras aplicadas, consideradas, in-
clusive, as condições comerciais obtidas. 
14. Provisão para contingências:

Provisão para
Contingência

Depósitos
Judiciais Líquido

2023 2022 2023 2022 2023 2022
Reclamações trabalhistas 695 1.522 (269) (356) 426 1.166
Ações cíveis 562 775 (215) (106) 347 669

1.257 2.297 (484) (462) 773 1.835
O CIEE é parte envolvida (polos ativo e passivo) em ações judiciais e pro-
cessos administrativos perante alguns tribunais e órgãos governamentais, 
decorrentes do curso normal das operações, envolvendo questões cíveis, 
tributárias e trabalhistas, as quais, quando aplicáveis, são amparadas por 
depósitos judiciais ou seguro garantia. As provisões para as eventuais per-
das prováveis decorrentes desses processos são estimadas e atualizadas 
pela Administração, amparada pela opinião de seus consultores legais in-
ternos e externos, se o caso. As contingências trabalhistas consistem em 
reclamações de ex-funcionários, ou de estagiários, ou de aprendizes enca-
minhados a outras organizações pelo CIEE, ou de mão de obra terceiriza-
da, com pleitos relacionados ao objeto de cada reclamatória, tais como, 
não essencialmente esses, horas extras, férias e reflexos, reconhecimento 
de vínculo empregatício. Em 31 de dezembro de 2023, o CIEE registrou um 
ativo contingente de origem do Juízo Federal da 26a. Vara de São Paulo, 
autos do Processo originário nº 0008963490164036100, ação movida pelo 
CIEE x União Federal, ajuizado em 2016, para declaração judicial da imu-
nidade tributária do CIEE quanto ao recolhimento de PIS sobre a Folha de 
Pagamento. Valor principal (precatório): R$6.271 recebido em 20/02/2024. 
As causas com natureza de perdas possíveis não são provisionadas no 
balanço e referem-se a causas trabalhistas e cíveis envolvendo o montante 
estimado em R$36.023 em 31 de dezembro de 2023 (R$30.573 em 31 de 
dezembro 2022). Os principais processos classificados com o risco de per-
da possível, referem-se a um processo judicial em trâmite com segredo de 
justiça na 18ª Vara Cível do Foro Central - Capital-SP, com valor calculado 
de R$23.952 e também aos processos administrativos oriundos de autos 
de infração lavrados em dezembro de 2017 e dezembro de 2020, sobre a 
suspensão da imunidade tributária referente ao período de janeiro de 2012 
a dezembro de 2014 e janeiro de 2016 a dezembro de 2018, com valor dos 
impostos calculados neste período no montante de R$880.758 (equivalen-
te ao auto de infração no 19515.721246/2017-01 no valor de R$353.653 e 
do auto de infração no 15746.720833/2020-04 no valor de R$527.105). Os 
autos de infração foram lavrados pela Receita Federal do Brasil em decor-
rência do entendimento administrativo da eventual inobservância ao dis-
posto no artigo 14 do Código Tributário Nacional e demais normas tributá-
rias pertinentes à matéria. Os autos de infração foram lavrados no final dos 
exercícios de 2017 e 2020 e a Entidade já apresentou as impugnações e 
os recursos administrativos cabíveis, aguardando, agora, o julgamento 
desses recursos no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. A Enti-
dade e seus advogados aguardam a evolução dos processos administrati-
vos, considerando a apresentação de argumentos e documentos que pro-
vam ter a Entidade o direito ao reconhecimento da imunidade tributária. Os 
processos administrativos estão classificados como perda possível pelo 
escritório que patrocina a causa. As movimentações das contingências e 
dos depósitos judiciais da Entidade estão demonstradas a seguir:

Depósitos
judiciais

Provisão para
contingência

2023 2022 2023 2022
Saldo em 1° de janeiro 462 518 2.297 2.125
Adições 1.030 30 1.017 659
Baixas por pagamento (933) (85) (383) (470)
Baixas por reversão ou resgate (75) (1) (1.674) (17)
Saldo em 31 de dezembro 484 462 1.257 2.297
Os depósitos judiciais referem-se a garantias judiciais de processos que se 
encontram em andamento, que incluem também os depósitos associados 
à provisão para contingências.
15. Partes relacionadas:

2023

CIEE 
MG

CIEE 
PR

CIEE 
PE

CIEE 
RJ

CIEE 
RS

CIEE 
ES

CIEE 
nacio-

nal
CIEE 

SC Total
Ativo circulante
 Contas a receber – 3 – 306 – – 10 – 319
Passivo circulante
 Contas a pagar 77 – – 86 – – – – 163
Demonstração 
do resultado

 Outras receitas 
  operacionais - taxa 
   administrativa 
    (nota 18) 4 – – 3.812 – – – – 3.816

 Despesas gerais e 
  administrativas 
   - taxa adminis-
    trativa (*) (401) (1) (1) (786) (1) – (862) (1) (2.053)

2022

CIEE 
MG

CIEE 
PR

CIEE 
PE

CIEE 
RJ

CIEE 
RS

CIEE 
ES

CIEE 
nacio-

nal
CIEE 

SC Total
Ativo circulante
 Contas a receber 1 1 1 219 1 – 10 – 233
Passivo circulante
 Contas a pagar 68 – 1 139 – – – – 208
Demonstração 
 do resultado

 Outras receitas 
  operacionais - taxa 
   administrativa 
    (nota 18) 1 2 1 2.021 2 – – 1 2.028

 Despesas gerais 
  e administrativas 
   - taxa adminis-
    trativa (*) (305) (32) (19) (253) (36) (5) (871) (10) (1.531)
(*) Refere-se a repasses envolvendo convênios nacionais, firmados com 
empresas privadas e órgãos públicos, os quais são administrados pelos 
CIEE’s Estaduais Autônomos responsáveis pelo acompanhamento admi-
nistrativo e financeiro do convênio. 16. Plano de benefícios pós-empre-
go: O plano de assistência médica é estruturado nas modalidades de be-
nefício vitalício e benefício temporário, determinado anualmente em razão 

de cálculo atuarial procedido por atuário independente. Em 31 de dezem-
bro de 2023, o valor provisionado é de R$7.659 (R$4.657 em 31 de dezem-
bro de 2022). A posição atuarial do findo em 31 de dezembro de 2023 é 
a seguinte:

2023 2022
Valor presente das obrigações atuariais 4.657 4.424
Perdas atuariais 3.001 233
Passivo não circulante 7.658 4.657
A movimentação na obrigação da assistência médica é como segue:

2023 2022
Saldo em 1º de janeiro 4.657 4.424
Custo do serviço prestado 11 14
Custo financeiro 548 452
(Ganhos)/perdas atuariais 2.442 (233)
Saldo em 31 de dezembro 7.658 4.657
Em 31 de dezembro de 2023, os valores de custo de juros e perdas atua-
riais reconhecidos na demonstração do resultado relacionado à assistência 
médica foram de R$3.001 e R$233 em 31 de dezembro de 2022. O aumen-
to do saldo foi devido a atualização do aging factor, que passou de 3,08% 
em 31 de dezembro de 2022 para 4.02% em 31 de dezembro de 2023 so-
bre a base de ativos e aposentados. Para determinação dos passivos e 
custos com benefícios pós-emprego, relativamente ao plano de assistência 
médica, foi adotado o método atuarial do Crédito Unitário Projetado, sob as 
seguintes premissas e hipóteses técnicas:
Taxas de desconto definidas para
 determinar as obrigações 2023 2022
Tábua de mortalidade AT-83 AT2000M
Taxa de desconto 5,53% 6,14%
Evolução real de custos médicos (a.a.) 3,02% 3,00%
Taxa de rotatividade (estimada pelo CIEE) 16,08% 21,04%
Taxa de adesão de aposentados 100% 88,00%
Foi analisado o crescimento do subsídio pago pelo CIEE, comparando os 
custos atuais de saúde com aqueles à época da aposentadoria de seus 
colaboradores. A diferença entre o prêmio cobrado e os preços praticados 
pela própria operadora de saúde para a faixa etária acima de 59 anos de 
idade é o chamado aging factor. 17. Patrimônio líquido: Representa o 
patrimônio social do CIEE, acrescido dos resultados apurados anualmente 
desde a data de sua constituição que são empregados integralmente nos 
objetivos sociais do CIEE, conforme divulgado na Nota 1. (a) Destinação 
do superávit: conforme a legislação aplicável e estatuto social, o CIEE deve 
aplicar integralmente seus recursos na manutenção de seus objetivos, não 
podendo, como consequência, distribuir qualquer parcela de seu patrimô-
nio ou de seus resultados. Dessa forma, o superávit do exercício é integral-
mente incorporado ao patrimônio social. (b) Ajuste de avaliação patrimo-
nial: inclui o ajuste por adoção do custo atribuído do ativo imobilizado 
(terrenos e edificações) na data de transição a adoção das normas contá-
beis. Os valores registrados nessa conta são transferidos para superávits 
acumulados parcialmente, quando da depreciação ou baixa dos ativos a 
que elas se referem. O montante registrado a título de ajuste de avaliação 
patrimonial em 31 de dezembro de 2023 foi de R$543 (R$543 em 31 de 
dezembro de 2022). De acordo com o estatuto Social da Entidade em caso 
de dissolução ou extinção, só poderá ser deliberada por Assembleia geral 
extraordinária especialmente convocada para esse fim, que decidirá, inclu-
sive sobre o destino do seu patrimônio. Remuneração da administração: 
De acordo com o Estatuto Social da Entidade o Conselho de Administração 
não é remunerado. A remuneração paga ao pessoal-chave da Administra-
ção por serviços prestados em 31 de dezembro de 2023 foi de R$5.608 
(R$5.693 em 31 de dezembro de 2022).
18. Receitas operacionais - receita das atividades:

2023 2022
Contribuição institucional - atividade aprendiz 180.489 171.883
Contribuição institucional - atividade estágio 97.737 108.449
Outras receitas com partes relacionadas 3.816 2.028
Outras receitas operacionais 9.315 5.218

291.357 287.578
19. Custos e despesas operacionais - assistência social: O CIEE pres-
ta atendimento gratuito aos seus usuários de forma continuada, permanen-
te e planejada. Oferece oportunidades para a construção da autonomia 
pessoal e social de seus usuários pela promoção do protagonismo, garan-
tindo a defesa e a efetivação dos direitos socioassistenciais. Igualmente, 
atua no enfrentamento das desigualdades, ajudando-os a participar de 

forma ativa na sociedade, em sintonia com a Constituição Federal. Para 
isso são oferecidos os seguintes serviços, programas, projetos e ações: 
(1) Programa Jovem Aprendiz CIEE - Socioaprendizagem: atende, priorita-
riamente, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social e 
sem experiência ou qualificação profissional. Por meio de ações de prote-
ção social básica, que promovem a prevenção de situações de risco social 
e pessoal, a promoção do protagonismo e cidadania e da autonomia dos 
usuários, além da mediação do acesso ao mundo do trabalho. As ativida-
des do programa são desenvolvidas em encontros presenciais, no CIEE 
como entidade capacitadora, e atividades práticas, nas dependências das 
unidades concedentes de aprendizagem e possibilita a formação técnica, 
o desenvolvimento de atividades, habilidades e competências para o mun-
do do trabalho, propicia a sociabilidade, o pertencimento social, a convi-
vência e o fortalecimento de vínculos comunitários e familiares dos usuá-
rios, por meio de ações que envolvem suas famílias, contribuindo para a 
construção de valores, que incidem no seu desenvolvimento integral e de 
forma articulada com a rede socioassistencial e intersetorial. (2) Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV: atende adolescentes de 
15 a 17 anos, em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, identifica-
dos em situação de trabalho e/ou submetidos a outras violações de direitos 
e com fragilidade de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento so-
cial. Por meio de ações de proteção social básica que promovem a preven-
ção de situações de risco social e pessoal, o desenvolvimento de suas 
potencialidades, bem como favorecer aquisições para a conquista da auto-
nomia, protagonismo e cidadania, mediante o fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários. As atividades são desenvolvidas nos Espaços de 
Cidadania CIEE e fora do espaço institucional, a partir de vivências que 
valorizam, estimulam e potencializam a condição de escolher e decidir, 
experiências culturais, artísticas e de lazer, iniciativas que harmonizam co-
nhecimento e desenvolvimento de capacidades para a vida profissional e o 
acesso ao mundo do trabalho e atividades que contribuem para a expres-
são, interação, aprendizagem e sociabilidade, de modo a prevenir o isola-
mento e situações de violação de direitos e também torne mais fortes suas 
relações no âmbito da família, da comunidade e dos ambientes de repre-
sentação de seus interesses. (3) Ações de Apoio e Integração ao Mundo 
do Trabalho: atende adolescentes, jovens e adultos mobilizados de forma 
articulada com a rede socioassistencial e intersetorial e usuários de outros 
serviços, programas, projetos e ações do CIEE, considerando suas vulne-
rabilidades. Por meio de ações que promovem a participação, o protagonis-
mo e a inclusão cidadã, proporciona debates, ressignificações e novos 
conhecimentos relacionados ao mundo do trabalho, contribui para troca de 
vivências, experiências e saberes, fomenta a liberdade de expressão e 
criação, estimula a percepção crítica, incentiva o protagonismo juvenil; con-
tribui com o aumento da autoestima, fortalece os princípios de solidarieda-
de; amplia os conhecimentos referentes a direitos, deveres e participação 
social, propicia reflexões sobre a diversidade cultural e preconceitos, e 
desperta o interesse na construção de um projeto de vida, contribui para a 
qualificação profissional, incentiva a elevação da escolaridade e participa-
ção em cursos extracurriculares e serviços públicos. Ações não tipificadas: 
(1) Programa de Estágio: atende adolescentes, jovens e adultos, nos ter-
mos da Lei nº 11.788/08. Promove a efetivação de direitos e ampliação do 
acesso à proteção social, por meio da integração ao mundo do trabalho, 
contribuindo para o fortalecimento da cidadania. (2) Programa de Forma-
ção Técnico-Profissional Metódica: atende jovens, nos termos da portaria 
do Ministério do Trabalho e Emprego nº 3.544/2023 e do art. 430 da Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT. Prevê a execução de atividades teó-
ricas (presencial e/ou à distância) e práticas, sob a orientação pedagógica 
e formação técnico-profissional metódica, proporciona conhecimentos e 
habilidades com potencial de aplicação no mercado de trabalho e contribui 
para a qualificação profissional e empregabilidade. A quantidade de aten-
dimentos dos serviços mencionados acima está demonstrada a seguir:

2023 2022
Programa de estágio 318.750 259.386
Ações de apoio e integração ao mundo do trabalho 130.483 76.369
Programa jovem aprendiz CIEE - Socioaprendizagem 100.113 101.271
Programa de formação técnico-profissional metódica 13.991 3.190
Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 899 847

564.236 441.063

Os gastos com os programas mencionados acima, por tipo de despesa, estão demonstrados a seguir:
2023

Descrição

Programa jovem 
aprendiz CIEE - 

Socioaprendizagem

Programa de
Formação 

Técnico-Profis- 
sional Metódica

Programa 
de 

Estágio

Ações de Apoio e 
Integração ao 

Mundo do 
Trabalho

Serviço de 
Convivência e 

Fortalecimento 
de Vínculos

Despesas 
gerais e 

Adminis-
trativas Total

Pessoal (113.657) (1.605) (28.750) (2.178) (2.031) (38.448) (186.669)
Serviços Especializados Contratados (15.457) (2.151) (8.704) (680) (793) (22.045) (49.830)
Despesas com Manutenção de Sedes (6.175) (863) (697) (2) (109) (2.497) (10.343)
Comunicação e Divulgação (744) (104) 189 (87) (43) (3.579) (4.368)
Serviços públicos (4.457) (623) (1.545) (121) (253) (1.201) (8.200)
Concessão de lanches/uniformes 
 - Aprendizes (610) – – – – – (610)
Depreciação e Amortização (5.279) (738) (1.880) (331) (590) (12.153) (20.971)
Material de Consumo (604) (84) (242) (23) (65) (820) (1.838)
Seguros de Estagiários – – (623) – – – (623)
Outras despesas operacionais (5.341) (746) (1.528) (219) (1.085) (6.858) (15.777)
Total por Programa (152.324) (6.914) (43.780) (3.641) (4.969) (87.601) (299.229)
As despesas gerais e administrativas podem ser substancialmente alocadas de forma direta e indireta nos seguintes programas:

Descrição

Programa jovem 
aprendiz CIEE - 

Socioaprendizagem

Programa de
Formação 

Técnico-Profis- 
sional Metódica

Programa 
de 

Estágio

Ações de Apoio e 
Integração ao 

Mundo do 
Trabalho

Serviço de 
Convivência e 

Fortalecimento 
de Vínculos

Despesas 
gerais e 

Adminis-
trativas Total

Despesas gerais e administrativas (49.057) (876) (28.908) (4.380) (4.380) – (87.601)
2022

Descrição

Programa jovem 
aprendiz CIEE - 

Socioaprendizagem

Programa de
Formação 

Técnico-Profis- 
sional Metódica

Programa 
de 

Estágio

Ações de Apoio e 
Integração ao 

Mundo do 
Trabalho

Serviço de 
Convivência e 

Fortalecimento 
de Vínculos

Despesas 
gerais e 

Adminis-
trativas Total

Pessoal (120.170) (1.304) (26.828) (2.041) (2.652) (37.453) (190.448)
Serviços Especializados Contratados (10.871) (298) (4.475) (405) (1.121) (31.519) (48.689)
Despesas com Manutenção de Sedes (4.022) (127) (412) (23) (238) (2.197) (7.019)
Comunicação e Divulgação (358) (11) (121) (497) (46) (2.187) (3.220)
Serviços públicos (5.744) (181) (962) (114) (185) (1.725) (8.911)
Concessão de lanches/uniformes 
 - Aprendizes (195) – – – – – (195)
Depreciação e Amortização (6.996) (220) (747) (97) (1.082) (13.704) (22.846)
Material de Consumo (637) (20) (204) (26) (68) (493) (1.448)
Seguros de Estagiários – – (637) – – – (637)
Outras despesas operacionais (5.032) (159) (1.669) (135) (942) (2.331) (10.268)
Total por Programa (154.025) (2.320) (36.055) (3.338) (6.334) (91.609) (293.681)
As despesas gerais e administrativas podem ser substancialmente alocadas de forma direta e indireta nos seguintes programas:

Descrição

Programa jovem 
aprendiz CIEE - 

Socioaprendizagem

Programa de
Formação 

Técnico-Profis- 
sional Metódica

Programa 
de 

Estágio

Ações de Apoio e 
Integração ao 

Mundo do 
Trabalho

Serviço de 
Convivência e 

Fortalecimento 
de Vínculos

Despesas 
gerais e 

Adminis-
trativas Total

Despesas gerais e administrativas (51.302) (916) (30.231) (4.580) (4.580) – (91.609)
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

continuação

continua

continuação

continua

20. Certificados, imunidades, isenções e renúncia fiscal: Certificados, 
imunidades e isenções: O CIEE possui imunidade de impostos sobre o 
patrimônio, renda e serviços prestados, com base no artigo 150 da Consti-
tuição Federal. Destacamos também o seguinte: Contribuição Patronal ao 
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) - o CIEE, pessoa jurídica cons-
tituída sob forma de associação filantrópica de direito privado, sem fins lu-
crativos e de fins não econômicos, beneficente de assistência social, reco-
nhecida de utilidade pública, é detentora do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social - CEBAS. O pedido de renovação do 
CEBAS protocolado sob nº 71000.055836/2020-41 em 04 de novembro de 
2020, foi deferido e, por meio da Portaria SNAS/MC nº 132, de 20 de outu-
bro de 2021, publicada no D.O.U. em 21 de outubro de 2021, a Certificação 
compreendeu o período de 01/01/2021 a 31/12/2023. Ainda, em 25 de 
maio de 2022, por meio da Portaria 49, de 9 de maio de 2022, o Ministério 
da Cidadania determinou a prorrogação do CEBAS da Entidade até 31 de 
dezembro de 2024. A Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de 
Administração Tributária em São Paulo emitiu, em 22 de setembro de 2017, 
o Ato Declaratório Executivo nº 181, publicado no Diário Oficial da União 
em 27 de setembro de 2017, declarando suspensa a Imunidade Tributária 
de que trata o artigo 150, VI, letra “c” da Constituição Federal, do Centro de 
Integração Empresa-Escola - CIEE, no período de 01 de janeiro de 2012 a 
31 de dezembro de 2014, em decorrência do entendimento administrativo, 
exarado pela citada Delegacia Especial, pela eventual inobservância ao 
disposto no artigo 14 do Código Tributário e demais normas tributárias per-
tinentes à matéria. A Entidade discorda, totalmente, de tal decisão adminis-
trativa e, por meio de escritório de advocacia especializado na matéria, 
apresentou tempestivamente, aos 26 de outubro de 2017, Impugnação e 
Recurso Voluntário a CARF. Por ora, a entidade aguarda a notificação 
quanto à decisão administrativa ao Recurso apresentado, com vistas a ou-
tras medidas administrativas, ou até mesmo judiciais. Imunidades previ-
denciárias usufruídas: Para atender aos requisitos da legislação pertinente, 
a Entidade registra em contas de resultado os valores relativos às imunida-
des previdenciárias gozadas. Esses valores anuais equivalem à imunidade 
usufruída - INSS. 
Imunidade usufruída Alíquotas 2023 2022
Contribuição Social - Cota Patronal 20% 37.788 38.940
Contribuição Social - Autônomos 20% 9 4
Contribuição Social - Terceiros 5,8% 10.958 11.293
Contribuição Social - SAT 1% 1.889 1.947
Contribuição Social - COFINS 3% 8.328 8.336

58.972 60.520
Renúncia fiscal: Em atendimento ao item 27, letra “c” da ITG 2002 (R1) - 
Entidade sem finalidade de lucros, o CIEE apresenta a seguir a relação dos 
tributos objetos da renúncia fiscal para os exercícios findos em 31 de de-
zembro de 2023 e 2022: • IRPJ (Imposto de renda da Pessoa Jurídica); 
• CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido); • COFINS (Contribui-
ção para o Financiamento da Seguridade Social) sobre as receitas pró-
prias; • ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza); e • PIS 
(Programa de Integração Social) - contribuição de 1% incidente sobre o 
montante de folha de pagamento. IRPJ (Imposto de renda da Pessoa Jurí-
dica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido): Em virtude de 
ser uma entidade filantrópica e sem fins lucrativos, esta goza do benefício 
de imunidade do pagamento dos tributos federais incidentes sobre o resul-
tado, de acordo com o Decreto nº 76.186 de 02/09/75, artigos 167 a 174 do 
Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo Decreto nº 3.000 
de 26/03/99 e artigo 195 da Constituição Federal. COFINS (Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social): A Medida Provisória no 
2.158-35, em seu artigo 14, dispôs que, para os fatos geradores ocorridos 
a partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas re-
lativas às atividades próprias das instituições de assistência social a que se 
refere o artigo 12 da Lei nº 9.532 de 1997, todavia, tais atividades são en-
tendidas pelas autoridades fiscais como sendo as contribuições, doações 
e anuidades ou mensalidades de seus associados e mantenedores ou re-
cursos recebidos de terceiros, destinados ao custeio e manutenção da ins-
tituição e execução de seus objetivos estatuários, mas que não tenham 
cunho contraprestacional, estando, no seu entendimento, sujeito à 
COFINS as receitas que não apresentam essas características. A Adminis-
tração do CIEE entende que todas as suas receitas, incluindo as outras 
receitas operacionais e as receitas financeiras, decorrem de suas ativida-
des próprias e, portanto, não estão sujeitas à referida contribuição. ISSQN 
(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza): O CIEE possui unidades 
de operação em diversas localidades do território nacional. Para cada uni-
dade, o CIEE ingressa com solicitação de imunidade junto a prefeitura lo-
cal, que pode ser concedida por prazo indeterminado ou com prazo deter-
minado. O CIEE, baseado na opinião de seus consultores jurídicos internos 
e em sua experiência anterior em processos semelhantes, não efetuou 
nenhum tipo de provisão de ISSQN em função de não esperar nenhum tipo 

de perda na resolução desses processos de solicitação de imunidade. 
PIS (Programa de Integração Social): A partir de julho de 2016 a Entidade 
obteve uma liminar para não recolher o PIS sobre folha de salários à alí-
quota de 1%. 21. Instrumentos financeiros: A Entidade mantém opera-
ções com instrumentos financeiros não derivativos onde, os resultados 
obtidos, são consistentes com as expectativas da Administração e as tran-
sações com instrumentos financeiros são reconhecidas no resultado. A 
Entidade possui políticas ou estratégias específicas para gerenciamento 
dos instrumentos financeiros visto que a Administração entende que não 
existe risco significativo de perdas associados a esses instrumentos. A En-
tidade não efetua aplicações de caráter especulativo em derivativos ou 
quaisquer outros ativos de risco. 21.1. Classificação dos instrumentos 
financeiros: Exceto pelas aplicações financeiras, que são classificadas 
como valor justo pelo resultado, os demais instrumentos financeiros exis-
tentes em 31 de dezembro de 2023 são classificados como apresentados 
no quadro a seguir: 

2023 2022 Classificação
Ativos
Fundo fixo e bancos conta 
 movimento 5.621 5.639 Custo amortizado

Aplicações financeiras 88.141 63.042
Valor justo por 

meio de resultado
Bolsa auxílio e contribuição 
 a receber 86.041 94.733 Custo amortizado
Outras contas a receber 9.892 1.990 Custo amortizado
Passivos
Fornecedores (4.380) (2.857) Custo amortizado
Bolsa auxílio a pagar (53.066) (37.734) Custo amortizado
Outras contas a pagar (6.085) (3.563) Custo amortizado
Empréstimos (6.726) (9.000)
Total 119.438 112.250
21.2. Valor justo: Não existem diferenças entre valores de mercado e os 
valores registrados na contabilidade. 21.2.1. Instrumentos financeiros deri-
vativos: A Entidade não detém instrumentos financeiros derivativos para 
proteger riscos relativos à variação cambial. 21.2.2. Instrumentos financei-
ros “Não derivativos”: Todos os ativos financeiros “não derivativos” (incluin-
do os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) são reco-
nhecidos inicialmente na data da negociação na qual a Entidade se torna 
uma das partes das disposições contratuais do instrumento. O CPC 48 - 
Instrumentos Financeiros: Classificação e Mensuração, estabelece que a 
Entidade deve classificar ativos financeiros como subsequentemente men-
surados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes ou ao valor justo por meio do resultado com base tanto: (a) No 
modelo de negócios da entidade para a gestão dos ativos financeiros; e 
(b) Nas características de fluxo de caixa contratual do ativo financeiro. 
No reconhecimento inicial, a Entidade deve mensurar o ativo financeiro ou 
o passivo financeiro ao seu valor justo, mais ou menos, no caso de ativo 
financeiro ou passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do 
resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à 
aquisição ou emissão do ativo financeiro ou passivo financeiro. 21.3. Risco 
de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Entidade 
caso uma contraparte ou instituições financeiras depositárias de recursos 
de investimentos financeiros falhe em cumprir com suas obrigações contra-
tuais, que surgem principalmente dos recebíveis de doações e em títulos 
de investimento. A Administração visando minimizar os riscos de créditos 
atrelados as instituições financeiras, procura centralizar suas operações 
em instituições financeiras de primeira linha. Existe a possibilidade de a 
Entidade sofrer perdas oriundas da inadimplência de seus clientes e das 
instituições financeiras nas quais mantém recursos financeiros aplicados. 
Esse risco é administrado por procedimentos específicos de análise de 
crédito, com base na situação financeira de seus clientes, estabelecendo 
limites de créditos e efetuando acompanhamento periódico das posições 
em aberto.

Valor contábil
Em milhares de Reais Nota 2023 2022
Caixa e equivalentes de caixa 4 65.136 40.983
Bolsa-auxílio a receber - estágio 5 20.089 27.593
Contribuição institucional a receber 6 65.952 67.140
Contas receber - partes relacionadas 15 319 233
Adiantamentos diversos 1.972 2.360
Outras contas a receber 9.892 1.990
Aplicações financeiras 4 28.626 27.697

191.986 167.996
21.4. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco da Entidade encontrar 
dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos 
financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo 
financeiro. A abordagem da Entidade na administração de liquidez é de 
garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para 

cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de 
estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a re-
putação da Entidade. As aplicações financeiras referem-se principalmente 
a fundos de renda fixa (62% da carteira), indexados ao CDI. Outra parte 
das aplicações (que representam 33%), são relativas a Títulos de Renda 
Fixa (CDB’s e NTN-B/Títulos do Tesouro Nacional). Adicionalmente, cerca 
de 5% da carteira esta alocado em Letra Financeira e Debêntures de pri-
meira linha. Os Fundos de Renda Fixa têm como Gestor as respectivas 
Assets de Bancos de primeira linha. Em relação aos títulos de Renda Fixa 
temos a seguinte distribuição: 50% em CDB’s; e 38% em Títulos do Tesou-
ro Nacional; 11% em Letras Financeiras e 2% em Debêntures. Referente 
aos Títulos de Renda Fixa os mesmos estão divididos entre Títulos indexa-
dos ao CDI (48%), ao IPCA (52%). As aplicações financeiras tiveram uma 
rentabilidade média de 0,80% ao mês (0,93% ao mês em 2022), conside-
rando o saldo final ponta no último dia útil de cada mês sob a rentabilidade 
do período de cada mês. Cerca de 70% das aplicações são resgatáveis a 
qualquer momento pela Entidade sem ônus. Todas as aplicações financei-
ras estão contratadas com bancos e corretoras de primeira linha, e sempre 
respeitando a Política de Aplicações Financeiras estabelecidas em 2023. 
Adicionalmente, são analisados periodicamente mecanismos e ferramentas 
que permitam captar recursos de forma a reverter posições que poderiam 
prejudicar nossa liquidez. A seguir, estão os vencimentos contratuais de 
passivos financeiros remanescentes no final do período de relatório, in-
cluindo pagamentos de juros estimados e excluindo o impacto dos acordos 
de compensação.
31 de dezembro de 2023 Fluxo de caixa contratual

Em milhares de Reais
Valor 

contábil
2 meses 

ou menos
02-12 

meses
1-2 

anos
2-10 

anos
Fornecedores 4.380 3.563 817 – –
Salários, férias e encargos 
 sociais 31.534 31.534 – – –
Bolsa-auxílio a pagar - estágio 53.066 53.066 – – –
Contas a pagar - partes 
 relacionadas 163 163 – – –
Outras contas a pagar 6.085 2.695 483 892 2.015
Empréstimos 6.726 333 1.667 2.000 2.726
Passivo de arrendamento 4.696 455 2.274 1.070 897

106.650 91.809 5.241 3.962 5.638
31 de dezembro de 2022 Fluxo de caixa contratual

Em milhares de Reais
Valor 

contábil
2 meses 

ou menos
02-12 

meses
1-2 

anos
2-10 

anos
Fornecedores 2.857 2.857 – – –
Salários, férias e encargos 
 sociais 31.131 31.131 – – –
Bolsa-auxílio a pagar - estágio 37.734 37.734 – – –
Contas a pagar - partes 
 relacionadas 208 208 – – –
Outras contas a pagar 4.499 3.303 260 312 624
Empréstimos 9.000 333 1.667 2.000 5.000
Passivo de arrendamento 4.761 462 2.312 1.008 979

90.190 76.028 4.239 3.320 6.603
        Risco de mercado: As políticas de gestão de riscos da Entidade incluem, 
entre outras, o desenvolvimento de estudos e análises econômico-financei-
ras que avaliam o impacto de diferentes cenários nas posições de merca-
do, e relatórios que monitoram os riscos a que estamos sujeitos. A Entida-
de mantém constante mapeamento de riscos, ameaças e oportunidades, 
com base na projeção dos cenários e seus impactos nos resultados. 
22. Cobertura de seguros: Em 31 de dezembro de 2023, a cobertura de 
seguros contra riscos operacionais era composta por R$8.520 (R$8.522 em 
31 de dezembro de 2022) para danos materiais, R$131.912 (R$119.634 em 
31 de dezembro de 2022) para bens do imobilizado, R$160.000(R$160.275 
em 31 de dezembro de 2022) para responsabilidade civil e R$5.000(R$5.000 
em 31 de dezembro de 2022) para segurança cibernética e proteção de 
dados. O contrato de seguro cibernético visa resguardar o CIEE contra in-
cidentes, riscos e ataques cibernéticos, tendo sido firmado em 2021, com 
pleno atendimento à LGPD. A apólice contempla proteção aos sistemas 
tecnológicos e a quebra de confidencialidade de dados, com proteção aos 
direitos de privacidade. 23. Avais, fianças e garantias: Além das garantias 
divulgadas em nota explicativa nº13 -Empréstimos, a Entidade não prestou 
outras garantias ou participou de outras transações como interveniente ga-
rantidora durante os exercícios de 2023 e 2022. 24. Eventos subsequen-
tes: Em 20 de fevereiro de 2024, o CIEE recebeu o montante de R$6.271 
referente ao processo ativo de nº 0008963490164036100 movido pelo 
CIEE contra a União Federal em 2016 relativo a revisão do PIS sobre a 
folha de pagamento.
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A Direção Airton Luiz Sobreira Nogueira - Contador - CRC 1SP-200348/O-0

Parecer do Conselho Fiscal

“Os Membros do Conselho Fiscal do Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, cumprindo determinações legais e o que dispõe o inciso 1 do artigo 41 do estatuto da Entidade, examinaram as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, constituídas de Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do Exercício, Demonstrações do Resultado Abrangente, das Mutações do Patrimônio Líquido e De-
monstrações dos Fluxos de Caixa. Com base no exame dos documentos acima referidos e o Relatório dos Auditores - Ernst & Young Auditores Independentes S.S. - são de opinião que as mencionadas Demonstrações, 
complementadas pelas “NOTAS EXPLICATIVAS”, espelham a situação patrimonial e financeira da Entidade e atendem às disposições estatutárias”. Esse Conselho ressalta a necessidade de que a Administração observe com 
máxima atenção o tema contido na Nota de Ênfase, destacada pelos auditores independentes, bem como reavalie as práticas junto aos seus consultores legais para que haja permanente cum primento da legislação tributária e 
a não criação de contingências futuras para a Entidade.

São Paulo, 21 de março de 2024
Ricardo Tadeu Martins Tomaz Lopes Filho Elcio Anibal de Lucca

(11) 3121-5555

www.luzpublicidade.com.br



Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Aos
Diretores e Conselheiros do
Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE
São Paulo - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras do Centro de Integração 
Empresa-Escola - CIEE (“Entidade”), que compreendem o balanço patri-
monial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e 
outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira do Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE em 31 de 
dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades sem finalidades de lucros 
(ITG 2002 (R1)).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos inde-
pendentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase
Conforme mencionado na nota explicativa nº 14, a Entidade foi autuada em 
processos administrativos relativo à suspensão da imunidade tributária, 
com alegação de que a Entidade teria gozado da imunidade tributária sem 
a observância dos preceitos da lei, nos exercícios de 2012 a 2014 e de 
2016 a 2018, tendo sido aplicados autos de infração no montante de 
R$ 880.758, equivalente aos processos nº 19515.721246/2017-01, no va-
lor de R$353.653 e nº 15746.720833/2020-04, no valor de R$527.105. Os 
autos de infração foram lavrados no final dos exercícios de 2017 e 2020 e 
a Entidade já apresentou impugnações na esfera administrativa e está 
aguardando o andamento dos processos administrativos, inclusive decisão 
das impugnações para, se o caso, apresentar os recursos de defesa, ainda 
na esfera administrativa.

A diretoria da Entidade aguarda a evolução dos processos, porém os resul-
tados finais da matéria não podem atualmente ser determinados e, portan-
to, nenhuma provisão que possa resultar em eventuais perdas para a Enti-
dade foi reconhecida nas demonstrações financeiras. Essa questão poderá 
ser discutida, ainda, na esfera judicial, caso não reconhecida a matéria de 
defesa na esfera administrativa. Nossa opinião não contém ressalva rela-
cionada a esse assunto.
Responsabilidades da diretoria e governança pelas demonstrações 
financeiras
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis às entidades sem finalidades de lucros (ITG 2002 (R1)) 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para per-
mitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgan-
do, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Entidade ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsa-
bilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de audito-
ria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva ra-
zoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mante-
mos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 

Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-
trações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, pla-
nejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais ris-
cos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção re-
levante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifica-
ção, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Entidade.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que pos-
sam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-
tivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Enti-
dade a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que e identificamos durante nossos 
trabalhos.

São Paulo, 27 de março de 2024
� ERNST & YOUNG
� Auditores Independentes S/S Ltda.
� CRC SP-034519/O
� Emanuel Menezes Couto

� Contador - CRCSP-328006/O
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE

01/01/2023 a 31/12/2023 61.600.839/0001-55

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 375

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 416.581.901,02R$ 396.012.264,66

 CIRCULANTE R$ 172.441.604,78R$ 143.998.824,44

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 65.135.809,28R$ 40.983.465,99

  (-) APLICACOES FINANCEIRAS R$ 2.559.379,45R$ (0,00)

  BOLSA-AUXILIO A RECEBER - ESTAGIO R$ 20.089.074,83R$ 27.593.432,94

  CONTRIBUICAO INSTITUCIONAL A
RECEBER

R$ 65.951.924,44R$ 67.139.517,83

  CONTAS A RECEBER - PARTES
RELACIONADAS

R$ 319.348,82R$ 233.123,43

  ESTOQUES R$ 337.275,91R$ 415.532,50

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 6.184.937,18R$ 3.284.138,24

  ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 1.972.168,62R$ 2.359.880,71

  OUTRAS CONTAS A RECEBER R$ 9.891.686,25R$ 1.989.732,80

 ATIVO NAO CIRCULANTE MANTIDO PARA
VENDA

R$ 16.075.549,18R$ 4.718.364,77

 NAO CIRCULANTE R$ 228.064.747,06R$ 247.295.075,45

  APLICACOES FINANCEIRAS -
VINCULADAS

R$ 26.066.981,21R$ 27.697.225,55

  DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 483.628,96R$ 461.777,63

  CAUCOES R$ 894.867,41R$ 867.870,92

  INVESTIMENTOS R$ 472.239,61R$ 472.239,61

  IMOBILIZADO R$ 132.232.153,85R$ 145.521.138,05

  DIREITO DE USO R$ 4.464.526,08R$ 4.449.731,71

  INTANGIVEL R$ 62.091.443,07R$ 66.466.185,11

  PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTOS R$ 1.358.906,87R$ 1.358.906,87

PASSIVO R$ 416.581.901,02R$ 396.012.264,66

 CIRCULANTE R$ 97.796.769,21R$ 80.268.275,88

  FORNECEDORES R$ 4.379.799,31R$ 2.856.918,89

  EMPRESTIMO R$ 2.000.000,00R$ 2.000.000,00

  SALARIOS, FERIAS E ENCARGOS
SOCIAIS

R$ 31.534.290,36R$ 31.130.522,63

  BOLSA-AUXILIO A PAGAR - ESTAGIO R$ 53.065.715,01R$ 37.734.330,45

  CONTAS A PAGAR - PARTES
RELACIONADAS

R$ 163.114,53R$ 208.153,77

  PASSIVO DE ARRENDAMENTO R$ 2.728.571,53R$ 2.773.539,74

  ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 745.016,75R$ 0,00

  OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 3.180.261,72R$ 3.564.810,40

 NAO CIRCULANTE R$ 18.515.097,08R$ 16.877.200,71

  PLANO DE BENEFICIO POS-EMPREGO R$ 7.658.691,64R$ 4.657.320,53

  PROVISAO PARA CONTIGENCIA R$ 1.257.057,08R$ 2.296.721,56

  EMPRESTISMO A LONGO PRAZO R$ 4.726.091,96R$ 7.000.000,00

  PASSIVO DE ARRENDAMENTO R$ 1.967.213,99R$ 1.987.158,62

  OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 2.906.042,41R$ 936.000,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 300.270.034,73R$ 298.866.788,07

  PATRIMONIO SOCIAL R$ 269.886.026,87R$ 274.825.524,85

  AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL R$ 25.979.390,08R$ 26.522.080,72

  (-) SUPERAVIT / (DEFICIT) DO EXERCICIO R$ 4.404.617,78R$ (2.480.817,50)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2B.07.79.77.E3.EF.F9.72.12.4C.B7.89.A1.7A.AA.36.8E.76.2A.46-2, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE

01/01/2023 a 31/12/2023 61.600.839/0001-55

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 375

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 355.495.892,44R$ 353.035.882,86

   CONTRIB INSTITUC. - ATIV. APRENDIZ R$ 180.488.856,02R$ 171.883.067,85

   CONTRIB INSTITUC. - ATIV. ESTAGIO R$ 97.737.428,51R$ 108.449.033,69

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 13.130.855,57R$ 7.245.992,17

   TRABALHO VOLUNTARIO R$ 5.166.354,00R$ 4.938.156,00

   IMUNIDADE USUFRUIDA R$ 58.972.398,34R$ 60.519.633,15

  (-) CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (363.367.699,78)R$ (359.138.614,00)

   (-) PESSOAL R$ (186.668.765,66)R$ (190.450.321,75)

   (-) SERVICOS ESPECIALIZADOS
CONTRATADOS R$ (49.829.857,91)R$ (48.688.976,61)

   (-) DESPESAS COM MANUTENCAO DE
SEDES R$ (10.343.276,53)R$ (7.018.289,18)

   (-) COMUNICACAO E DIVULGACAO R$ (4.368.123,95)R$ (3.219.383,34)

   (-) SERVICOS PUBLICOS R$ (8.199.791,64)R$ (8.910.866,81)

   (-) CONCESSAO DE LANCHES/UNIFORMES -
APRE R$ (609.529,16)R$ (194.840,58)

   (-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (20.970.934,51)R$ (22.845.154,46)

   (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (1.837.614,52)R$ (1.448.137,12)

   (-) SEGUROS DE ESTAGIARIOS R$ (623.476,17)R$ (637.240,88)

   (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (15.777.577,39)R$ (10.267.614,12)

   (-) TRABALHO VOLUNTARIO R$ (5.166.354,00)R$ (4.938.156,00)

   (-) IMUNIDADE USUFRUIDA R$ (58.972.398,34)R$ (60.519.633,15)

  OUTRAS RECEITAS, LIQUIDAS R$ 6.270.645,67R$ 0,00

 (-) DEFICIT DO EXERCICIO ANTES DAS
RECEIT R$ (1.601.161,67)R$ (6.102.731,14)

 RECEITAS FINANCEIRAS LIQUIDAS R$ 6.005.779,45R$ 3.621.913,64

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 7.858.760,90R$ 6.179.759,18

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.852.981,45)R$ (2.557.845,54)

SUPERAVIT/(DEFICIT) DO EXERCICIO A SE R$ 4.404.617,78R$ (2.480.817,50)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE

01/01/2023 a 31/12/2023 61.600.839/0001-55

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 375

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE

NIRE

CNPJ 61.600.839/0001-55

Número de Ordem 375

Natureza do Livro GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

20/02/1964

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4571128

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE

Natureza do Livro GERAL

Número de ordem 375

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4571128

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE

01/01/2023

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2023a

Natureza do Livro: GERAL

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 2B.07.79.77.E3.EF.F9.72.12.4C.B7.89.A1.7A.AA.36.8E.76.2A.46-

61.600.839/0001-55 Nire: Scp:
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Resultado da Verificação
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Situação Atual
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

61.600.839/0001-55

01/01/2023 a 31/12/2023

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

GERAL  375

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

2B.07.79.77.E3.EF.F9.72.12.4C.B7.89.A1.7A.AA.36.8E.76.2A.46

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

PESSOA JURIDICA (E-CNPJ OU E-P 61600839000155

CENTRO DE
INTEGRACAO

EMPRESA ESCOLA CIE
E:61600839000155

693151078574192069
414341

23/10/2023 a
22/10/2024 Sim

Contador 07351945802
AIRTON LUIZ
SOBREIRA

NOGUEIRA:0735194580

108804446962450820
0965879

03/04/2024 a
03/04/2027 Não

NÚMERO DO RECIBO:

2B.07.79.77.E3.EF.F9.72.12.4C.B7.89.
A1.7A.AA.36.8E.76.2A.46-2 em às20/06/2024 13:27:27

B4.CC.D9.1E.FF.10.5A.41
5B.5E.9F.E8.E0.FA.E1.46

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE

01/01/2023 a 31/12/2023 61.600.839/0001-55

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 375

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
PATRIMONIO SOCIAL (R$) AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL (R$) SUPERAVIT / (DEFICIT) DO EXERCICIO (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2023 274.825.524,85 26.522.080,72 (-)2.480.817,50 298.866.788,07
Incorporacao do Deficit (-)2.480.817,51 2.480.817,50 (-)0,01
Realizacao da reserva de reavaliacao 542.690,64 (-)542.690,64 0,00
Transferencia da remensuracao de passivo de beneficio
definido (-)3.001.371,11 3.001.371,11 0,00

Perda na remensuracao do passivo de beneficio definido (-)3.001.371,11 (-)3.001.371,11
Superavit do exercicio 4.404.617,78 4.404.617,78
Saldo Final em 31.12.2023 269.886.026,87 25.979.390,08 4.404.617,78 300.270.034,73
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2B.07.79.77.E3.EF.F9.72.12.4C.B7.89.A1.7A.AA.36.8E.76.2A.46-2, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



 21/06/2024  0076583204 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1995525  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 19/06/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 CENTRO   DE   INTEGRACAO   EMPRESA   ESCOLA   CIE   E  ,   CNPJ:   61.600.839/0001-55,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de junho de 2024. 

                0076583204 
 PEDIDO N°:  



Ingresso e Movimentação

ATESTADO

Atestado de Capacidade Técnica
 
 
Declaramos para os devidos f ins que o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA

ESCOLA - CIEE, inscrito no CNPJ/MF n. 61.600.839/0001-55, estabelecido na Rua Tabapuã,
540, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04533-001, presta serviços nos moldes da Lei de Licitações
ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ/MF n.
01.468.760/0001-90, estabelecido na Rua Riachuelo, 115, São Paulo/SP, CEP: 01007-904, com
atendimento em todo o estado de São Paulo, conforme dados a seguir:

OBJETO CONTRATADO: Contratação de Agente de Integração de estágio, por força do
CONTRATO nº 55/2021, PROCESSO nº 362/2020 DG/MP, datado de junho de 2021, visando
ao desenvolvimento de at ividades conjuntas para a operacionalização de programas de
estágios curriculares remunerados de estudantes de nível médio, superior e pós graduação,
no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, abrangendo o gerenciamento do
processo selet ivo, através de seleção pública, realização do planejamento, recrutamento,
seleção, administração e acompanhamento das at ividades de estágio.

 
SERVIÇOS PRESTADOS:

1- Prestação de serviços de agente de integração e experiência de atuação em recrutamento,
processo selet ivo público presencial ou online, encaminhamento, contratação e
acompanhamento de 2.600 (dois mil e seiscentos) estagiários de nível médio e superior.

Atestamos que os serviços prestados por este agente de integração foram executados em
conformidade com as disposições contratuais, demonstrando capacidade técnica,
operacional, não constando em nossos arquivos, até a presente data, nada que a desabone.

 
Diretoria de Ingresso e Movimentação, data infra. 
 

RENATA PREVIÂTO
DIRETORA DE SERVIÇO DO MP

Documento assinado eletronicamente por Renata Previato, Diretor, em 01/11/2023, às 16:43,
conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

Atestado CGP_ESTAGIO 11912477         SEI 29.0001.0074643.2022-04 / pg. 1



A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
11912477 e o código CRC 7C781620.

29.0001.0074643.2022-04 11912477v3

Atestado CGP_ESTAGIO 11912477         SEI 29.0001.0074643.2022-04 / pg. 2

https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 
 
 

CEPES - Centralizadora Nacional de Gestão de Pessoal 
SAUS – Quadra 3 – Bloco E - 5º andar 

70.070-030 - Brasília – DF 
 
 

 

INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou 
cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada 
indevidamente para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
Declaramos para os devidos fins, que o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA – CIEE, CNPJ nº 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540 – 
Itaim Bibi – CEP 04.533-001 – São Paulo-SP, e com Unidade de Operação em 
Brasília-DF, atualmente estabelecida no SHC/EQSW 304/504, Lote 02 - Edifício 
Atrium, Setor Sudoeste, mantém convênio com esta Caixa Econômica Federal desde 
1999 e contrato desde 2014, com o objetivo de estabelecer e manter cooperação 
recíproca, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas, capazes de 
propiciarem a operacionalização do Programa de Estágio de estudantes regularmente 
matriculados e que venham frequentando cursos vinculados à estrutura de ensino 
público e particular, de educação superior, de nível médio e técnico, de educação 
profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial, executando 
em nível nacional os serviços de recrutamento, por meio de seleção pública; 
encaminhamento e acompanhamento de estudantes candidatos a estágio, co-
administrando atualmente 2.640(Dois mil, seiscentos e quarenta) bolsas de estágio de 
nível médio e 1.175 (um mil, cento e setenta e cinco) bolsas de estágio de nível 
superior no território nacional. Declaramos também que o CIEE vem cumprindo as 
obrigações assumidas de forma satisfatória, não havendo nada que desabone a sua 
conduta com relação à prestação dos serviços, demonstrando possuir capacidade 
técnica para o desempenho de suas atribuições. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Brasília, 22 de dezembro de 2020. 
 
 
CAROLINA LINS GAYOSO 
Gerente de Centralizadora, S.E. 
Centralizadora Nacional de Gestão de Pessoas  
Caixa Econômica Federal 
 
 

 

CAROLINA LINS GAYOSO:64633039172
Assinado de forma digital por CAROLINA LINS 
GAYOSO:64633039172 
Dados: 2020.12.23 15:12:13 -03'00'



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

0332517 - 2024

61.600.839/

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

22/03/2024

18/09/2024

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: E576FC96

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:05:50 horas do dia 16/04/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

CCM 1.121.393-0- Inicio atv :04/06/1964 (R TABAPUA, 445 - CEP: 04533-011 )

CCM 5.138.784-0- Inicio atv :23/10/2014 (R BANDEIRA PAULISTA, 00477 - CEP: 04532-011 - Cancelado em: 26/02/2015)

CCM 2.700.258-6- Inicio atv :03/06/1998 (R GENEBRA, 00057 - CEP: 01316-010 - Cancelado em: 27/04/2021)

CCM 4.574.326-6- Inicio atv :02/07/2012 (R DR      BACELAR, 01080 - CEP: 04026-002 )

CCM 5.190.742-9- Inicio atv :08/12/2014 (R FRANCISCO CRUZ, 163 - CEP: 04117-090 )

CCM 5.190.738-0- Inicio atv :23/10/2014 (R BANDEIRA PAULISTA, 00477 - CEP: 04532-011 - Cancelado em: 28/12/2016)

CCM 5.520.932-7- Inicio atv :23/06/2016 (R TABAPUÃ, 469 - CEP: 04533-011 )

CCM 6.226.318-8- Inicio atv :17/09/2018 (AV DONA    BELMIRA MARIN, 03700 - CEP: 04846-000 )

CCM 9.357.758-3- Inicio atv :01/09/1986 (R GENERAL JARDIM, 00160 - CEP: 01223-010 - Cancelado em: 05/09/1995)

CCM 9.481.264-0- Inicio atv :23/09/1987 (R ARAUJO, 00216 - CEP: 01220-020 - Cancelado em: 28/06/1991)

CCM 2.118.662-6- Inicio atv :19/08/1992 (R GENERAL JARDIM, 00272 - CEP: 01223-010 - Cancelado em: 18/06/1996)

CCM 2.698.296-0- Inicio atv :18/02/1998 (R TABAPUA, 00500 - CEP: 04533-001 - Cancelado em: 03/04/2018)

CCM 2.838.769-4- Inicio atv :16/06/1999 (R JULIO REBOLLO PEREZ, 379 - CEP: 05538-010 )

CCM 2.838.763-5- Inicio atv :16/06/1999 (R TABAPUA, 516 - CEP: 04533-001 - Cancelado em: 03/04/2018)

CCM 2.951.628-5- Inicio atv :09/05/2000 (R TABAPUA, 00500 - CEP: 04533-001 - Cancelado em: 07/03/2007)

CCM 3.541.193-7- Inicio atv :22/08/2005 (R BARAO DE MONTE SANTO, 00426 - CEP: 03123-020 - Cancelado em: 31/07/2007)

CCM 3.553.691-8- Inicio atv :20/06/2006 (R TABAPUA, 540 - CEP: 04533-001 )

CCM 4.163.125-0- Inicio atv :21/09/2010 (R CORONEL XAVIER DE TOLEDO, 136 - CEP: 01048-000 - Cancelado em: 14/12/2023)

CCM 4.937.458-3- Inicio atv :09/11/2012 (AV MARQUES DE SAO VICENTE, 03001 - CEP: 05036-040 )

CCM 4.946.645-3- Inicio atv :09/11/2012 (ES DO CAMPO LIMPO, 03677 - CEP: 05777-001 - Cancelado em: 16/06/2021)

CCM 4.781.534-5- Inicio atv :09/11/2012 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 00257 - CEP: 02011-000 - Cancelado em: 17/09/2018)

CCM 4.781.511-6- Inicio atv :09/11/2012 (R TAQUARI, 00546 - CEP: 03166-000 )

CCM 4.781.517-5- Inicio atv :09/11/2012 (R AMADOR BUENO, 00389 - CEP: 04752-000 )

CCM 4.781.528-0- Inicio atv :09/11/2012 (R MARQUES DE PARANAGUA, 00111 - CEP: 01301-000 - Cancelado em: 14/10/2013)

CCM 4.792.963-4- Inicio atv :09/11/2012 (R GIL DE OLIVEIRA, 00091 - CEP: 03509-020 - Cancelado em: 14/10/2013)

CCM 4.792.965-0- Inicio atv :09/11/2012 (AV DR. USSIEL CIRILO, 00204 - CEP: 08070-060 )

CCM 4.808.720-3- Inicio atv :09/11/2012 (R DA CONSOLACAO, 00896 - CEP: 01302-000 - Cancelado em: 17/09/2018)

CCM 4.808.715-7- Inicio atv :26/02/2013 (R BARAO DE MONTE SANTO, 00425 - CEP: 03123-020 - Cancelado em: 11/11/2015)

CCM 4.938.129-6- Inicio atv :09/01/2013 (R MONTE ALEGRE, 00000 - CEP: 05014-901 - Cancelado em: 16/06/2021)

CCM 5.382.639-6- Inicio atv :11/11/2015 (R BANDEIRA PAULISTA, 00530 - CEP: 04532-001 - Cancelado em: 05/05/2017)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: E576FC96

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:05:50 horas do dia 16/04/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: E576FC96

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:05:50 horas do dia 16/04/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 111.554.262.117 Situação: 
Ativo

CNPJ: 61.600.839/0001-55 Data da Inscrição no Estado: 
17/10/1986

Nome Empresarial: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E Regime Estadual: 
RPA

   Regime RFB: 
RPA

    

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

Natureza Jurídica: Associação Privada

Data início da Atividade: 15/12/1981

CNPJ da Matriz: 61.600.839/0001-55

 

Porte: Demais

Capital Social: R$ 0,00

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data início do regime: 01/06/2000

   

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

       

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

091.502.518-30 ANTONIO GARBELINI JUNIOR Diretor 0,00 % 29/12/2020

289.877.138-49 ROGERIO PINTO COELHO AMATO Diretor 0,00 % 29/12/2020

022.278.598-57 TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO Diretor 0,00 % 29/12/2020

045.633.958-20 JOSE AUGUSTO MINARELLI Presidente 0,00 % 29/12/2020

  

Estabelecimento - Geral
   

Nome Fantasia: CIEE  

CNPJ: 61.600.839/0001-55 Data da Inscrição no Estado: 17/10/1986  

IE: 111.554.262.117 Data Início da IE: 17/10/1986

NIRE:

   

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 17/10/1986

Ocorrência Fiscal: Ativa

   

Tipo de Unidade: - Formas de Atuação:

   

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 26/06/2000

CPR: 1200 Data Início da CPR: 01/11/2016

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 88.00-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento Data Início do CNAE Prin.: 02/05/2012

CNAE Secundários: 94.30-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais Data Início do CNAE Sec.: 02/05/2012

 

DRT: DRTC-III - SÃO PAULO Posto Fiscal: PFC-10 - BUTANTÃ

   

  

Contabilista
 

CRC: 1SP200348/O-0 CPF/CNPJ: 073.519.458-02

Nome: AIRTON LUIZ SOBREIRA NOGUEIRA

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 03/05/2021

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
       

Tipo: Residencial    

       

Logradouro: RUA CARLOS LISDEGNO CARLUCCI

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento

http://www.fazenda.sp.gov.br/
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(bdmiifh2022gebjkt5cxn5de))/Pages/Principal.aspx
javascript:__doPostBack('ctl00$menuPlaceHolder$MenuControl1$LoginView1$menuSuperior','LOGOUT')
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N°: 420 Complemento: APTO 63 - BLOCO 06

CEP: 05.536-000 Bairro: JARDIM PERI PERI

Município: SAO PAULO UF: SP

       

Telefone: (011)3741-0925 Fax:

e-mail:    

     

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: RUA TABAPUA

N°: 445 Complemento:

CEP: 04.533-011 Bairro: ITAIM BIBI

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência:

Data de Início do Endereço: 17/10/1986

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (11)3040-9800 Telefone 2:

Fax: e-mail: ASSUNTOSFISCAIS@CIEE.ORG.BR

 

  

Endereço de Correspondência
       

Logradouro: RUA TABAPUA

N°: 445 Complemento:

CEP: 04.533-011 Bairro: ITAIM BIBI

Município: SAO PAULO UF: SP

Referência:

       

  

Versão: 4.05.2

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo



Contribuinte : CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : R TABAPUA 445 

Bairro : ITAIM BIBI

CEP : 04533-011

Telefone : (11) 3040-9800

Início de Funcionamento : 04/06/1964

Data de Inscrição : 14/08/1973

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 016.102.0365-8

Última Atualização Cadastral : 05/01/2022

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

2097 02/05/2012 ISS 5

33804 05/01/2022 TFE -

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento Principal 10/01/2018

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais Secundário 10/01/2018

Credenciamento DEC : 24/02/2016 (Consulta Pública de Credenciamento)
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 61.600.839/0001-55

C.C.M: 1.121.393-0



A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  x7N4BfPm 
Data de validade: 21/09/2024                                  

Expedida em 21/06/2024 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 61.600.839/0001-55

C.C.M: 1.121.393-0
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